
ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: SELEC;Ao 01 ,: MEL! IOR PROPOS'L\ ,\TRJ\ v(:s rn~: REG ISTRO DI ·'. PRH;os P.\R:\ . \ 
FL1TURA 1\QUISTÇ1\0 DE EQUIPAMENTOS I IOSPTTr\Lr\RES, ODONTOLOGICOS. 
L.\B,\R.\TORL\JS E OUTROS Mr\TERlr\IS PERM:\ NFNTES DIVl-.:RSOS, D~0:STIN .\DOS .\O 
.\TLNDTJ\IENTO DO SISTLM.\ D E S1\ ÚDE DO f\[CNTCÍPIO DE .\J TO S1\ NTO. D I: .\COROO COM 
.\ S 1-;:sp1~CTl'IC \ ÇC)ES E QL:1\NTJD,\OES CONSl'r\NTLS N li STE TERMO Dl i IU !l·'l]{(:NcL\. 
TIPO D E LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: por demanda; 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em caráter sigiloso, con forme art. 15 do Decreto 
10.02-1-/19 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o prcsen te edital; 

LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta Licitação; 
HABILITAÇÃO: V erificaçào atualizada da situaçào jurídica, qualificaçào técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação. à qual será ad judicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: r\ Prefeitura Municipal de r\lto Santo que é signatário do iusu·umento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjuclicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
.\dministração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Ii xecuÓYo l\'lunicipaL que realizará 
os procedimentos de recebimen to das propostas de preços e da documentação de habili tação, abertura, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço. adjudicação, quando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de 1mpugnaçào 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE D E APOIO: Equipe designada por ato do t:irular do Poder Execut:inJ Municipal. formada por, no 
mínimo, 0'.2 (dois) servidores que 1;restarào a necessária assis tência ao pregoeiro durante a realização do pregào: 
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou en tidade de origem desta licitação, incumbido de definir 
o ob jeto da licitação, elaborar seu termo de re ferência, orçamento e instrumento co twocatório, decidir sobre 
impugnação ao edi tal, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o 

objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrónico e 
promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.U.: Diário Oficial da União. 
D .O.M.: Diário Oficial dos Municípios; 
SECRETARIA REQUISITANTE: 
SECRJ :T ARlr'\ DESA ÚDE: 
ÓRGAO GERENCIADOR DAARP: SECRJffARTr\ DE SAL'DE; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo median te T enno de Apoio Técnico-Operacio nal em vigor a parór de 05 de J aneiro dC' 
2( l'.2 1, bJtps://hJlç9n1prnt, ,ç9rn/ B9rnc:;:/P11hJiç!\ç<,:ess " r\ cesso I den ó ficado no link - acesso público 

JUSTIFICATIVA 
Com a determinação de cumprir a Lei Federal nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com todas as suas .\lteraçóes 
posteriores e as demais Leis que regem os procedimentos licitatórios, é que elaboramos o presente Termo de 
Referência para nortea r a aquisição de materiais permanentes hospitalares, equipamentos para fisioterapia a e 
o utros materiais permanentes, desónados ao fu ncionamen to do sistema de saúde do município de . \Iro Santo, que 
tal procedimento legal, seja efetuada a seleção de propos ta mais \"antaj osa para a ,\dministração Pública Municipal, 
tendo por finalidade definir elementos gue no rteiam a contratação de empresa c1ue pratic1ue preços de mercado e 
c1ualidade nos produtos, visando à futura formação de contrato . 

. \ presente proposição de contratação tomou como base o princípio da teoria de liYre mercado, no qual os 
fornecedores concorrem na busca de oferecer o melhor preço. sem com isso comprometer a c1ualidade, a 
confiabil idade, a continuidade deste objeto . Tal princípio trará benefícios e economia substanciais ao serviço 

"•Mli@W\@W"1\1:,_ -------------liili1111!m-mi ___ iliillli!l _____________ ,w,;%-llllll'li--------lffil 
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público. cujas políticas e diretrizes den:m estar o rien tadas para garantir e maximizar a qualidade e a lj~I~n~<ladc da 
prestação de seus serviços à população. ao menor preço possÍ\'el. 

OBJETIVO 
Com a determinação de cumprir a J ,ei Federal nº. 8.666 / 93 de 21 de junho de 1993, com rodas as suas . \lteraç(·>es 
pos teriores e as demais Leis que regem os procedimentos licitatórios, é que elaboramos o presente Termo de 
R.eferência para nortear a aquisição de materiais permanentes hospitalares e outros materiais permanentes, 
destinado ao funcionam ento do Sistema de Saúde do m unicípio de ,\ Iro Santo, para c1ue no procedimento legal. 
se ja efetuada a seleção de p roposta mais van tajosa para a r\dministração Pública J\Iunicipal, tendo por finalidade 
definir elementos c1ue norteiam a contratação de empresa que pratique preços de mercado e qualidade nos 
produtos, ,·isando à fu tura formação de conu-ato. 

\ ' ale sa li en tar que, as quan tidades ofenadas através do Termo de referência retro men c1onado, trata -se dos 
Ie,·antamentos rea lizado pela secretaria requisi tante deste processo. 

Ressaltamos também a não obrigatoriedade das quantidades totais men cionadas, somente será contratado as 
lJUanticlades necessárias para o atendimento diário anual de cada c'irgão. 

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES 

ITEM 

Il i. 

112. 

ITEM 

01. 

112. 

113. 

LOTEI 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

CILINDRO D E OXIGENIO DE lOL. 
Cll .l t'- 1)1(0 D l ·:ST l ;\l t\Dü AO PllliFNCI !IDO / CARREG AMENTO IW G ,-\S OU MISTl I IU 1)1 · 
C \S l ·: S 1) 1·:ST IN .\l )OS t\ ENTRA]( l •:M CO N T ,\ TO Dll{J<:TO COM O ORC .\ NISMO I IL ',\I \ "º 
I' \ 1( \ 1:1NS 1) 1-: D L\ GNÓSTICO, ·1 R,\l 't\ M l •:NTO ou PRO l·IL \ XI. \ . i\1 \Tl•:RI \1. 1) 1: 

U)N l·'i-:U: \ o 1·: C:.\ 1' \ C ID, \ lW / SU l'O RTl i COM RO DÍ Z IOS / :\ Cl •:ssc)RI OS: \I.Ui\ f Í'\,l<l 1)1 
lil l . / l'OSS LII / \ ' \l.\ ' l l l.:\ , M AN(l í\ 11 ·'.T RO r,: 1-'I .UXÓM ETRO 
CILINDRO D E OXIGENIO DE 3L 
( :11 .1 N I mo l ) l •:STI N ,\ 1)() ,\ () l ' IU mNCI [IDO/ C, \RR r .c; AMENTO DI •: C ,\S < )LJ ,\l lSTL' lC\ 1 )! •: 
<; \S l-: S DI \ST!N ,\l)OS \ l •'. NTR1\ R l •'. 1\1 CO N T \TO 1)11{1 •'.T O C:01\ l O O RC :\ N ISí\10 I ILIM ,\NO 
I' \ lt ,\ 1:1NS l)I •: l) L \( ;N()STIC:C ), ' l 'Rl\ 'l 'A ,\ 11 •:N .1 '0 OU l' RO l ·II .. \XI. \ . 1\1.\ l'l •'. RI.\ I . IW 
<:< )'-.l ·H '. <: \e l 1·'. C..\I' \Cll) .\1)1 ·: / SL' l'O lff l : <:O,\I RODÍ:I.IOS / \Cl ' SS<.>IW lS . \J.l ' \li'-.1< l Ili : 
.'l 1. / l'OSSL' 1 / \ ', \l .\ ' UI..\ , 1\1 \NÓMETRO 1: 1 :1.l ' XÔ1\ll ffRO 

LOTE II 

DESCR IÇÃO DOS PRODUTOS 

ASPIRADOR DE SECREÇÕES ELETRICO MOVEL. C0,\ 1 SU PO lff l •: DI ·'. ROl)U.IOS, 
\ ', \ l .\'l ' l.,\ Dl'i'. Sl ·: (;LJ R \ N<;. \ , FR.\ SCO T l~Rí\ !O PL\STIU)/ \' ll )RO.- 1·'1.l l \() 1)1 ·'. ,\SP IR \C \O: 
l >I, .'l i .\ -1 9 1.1',\ 1- \ ' \l.\ ' l ' I. \ 1) 1·'. Sl ·:CLII( \ NC; \ : Sl ' l'Olffl : C<l \l R< ll)Í :I.IOS: 
I · R \SCO:TI ·: 1(.\ 101' 1 .. \STI CO/ \ ' 11 ) I(< l , \ '01.T \ C 1,: \ 1: 2211\ ' / H 1 \ '( li .T. 
AUTOCLAVE HORIZONT AL D E M ESA- CAPACIDADE MINIMA D E 75 LITROS . 
. \L 'TOCl.\ \ ' I ·'. II O IU/.ONT\I. 1)1 ·'. H \ '\IC:.\1) \ \ \ ' \ POR l'\I(\ l •:Sll -: Rll.1 /. \(.\0 DI ·: 
INST l(l' i\ 11 ·'. '\,TOS I •: .\I.\Tl ·'. RI \ IS i\ ll i D IC:0-CI IU.' l(C ICOS. i\ 101)() 1)1 ·'. 01'1 ·'. 1{ \( . \() l)ICIT\ I., 
C.\l' .\Ut> .\1 ) 1·'. 1\ l iNI.\ I.\ D I ·'. 751.. \ '0 1.'l' \ C l •'. í\ 1: 2211 \ '/ Hl \ 'Ol .' I . 
AUTOCLAVE HOSPITALAR HORIZONTAL D E GRANDE PORTE PARA 
ESTE RILIZAÇÃO D E INST RUMENTAIS CIRÚRGICOS E MATE RIA IS EM GE RAL -
CAPACIDAD E MÍNIMA D E 150L - l •'. <J l ' II' \,\ 11 ·'. f\: T O I IORl:I.O's:T \1 ., CO,\I SIS' l'l-:\1 \ 1)1 : 
Ul,\ I \ N l)() ,\ II CRO l'l((lU ·:SS \ 1)( l . C:\ I' \ CID \ I W 11 \ <: .\ ,\ I .\R \ lt'-Tl ·: R, .\ 1)1-: '\.() í\ li t--- 1\10 
1511 1. D l •: \ ' l ·'.1( \ l·L INCION \ 1( POR \ ll ·'. 10 1) 1' \ ' \ l'() I( S \ ' l 'l ' R \1)() 1: \l'l{ l -: Sl ·ST\ R 
1·'.ST IU'Tl l l( \ l •'.,\ I i\1.\Tl ·'. IU \ 1. \\:T ICO l(ROSl\ 'O . C0.\1 \\,1)0 \ li < R<>l'I(()( l ·'.SS\ 1)0 
l'l(()(; I{ \,\ I \\ ' l -: 1. C:01\ I Ml \ l i t--li\ l() 9 l'ROCln\l \S. C<l\l IJISl'I. \Y T<ll 'CII S<:i( l : 1:,. 
;\l.\t--c'l ,\ 11 ·:T l(O I ·'. .\ 1 \Ml \ ' \U1C\\i l ·'.T l(O 1) 1·'.STl t-- \DOS\ l'-.1)1 (. \1( 1 1'1(1 .-SS \o 1-: \ISTl ·:'-,TI · 
'-,\S <.\\1\IUS l,Tl ·'. l(N\ 1,: l '. \:Tl ·: I('\;\. <:11\\ ' I ·: c;1 ,: 1t\l . 1: !{Oi \ <> 1)1-' 1: .\ 11 ·'. l(( ; (: '\ICI\. 
< .. \.\1\ IUS l ·X ll ·'. RI\.\ I ·: l'-.Tl -: R\.\ C0'-: 1·1·:<:< :I0'\,\1)\S 1·'.,\ I \<:O l'-.(l \ \ISI .111.J- I . (()\1 
ISOl ,. \( : \oT(:R,\ 11 <: \ . \ C.\ ,\I \ R.\ l'\,Tl ·'. I('\; .\ IW\ ' i ,: l'OSSl l ll{ 1)1( 1·'.M) I •'. l ' ,\I \ 1: ,,,-1 R \1) \ 1)1 : 
\ ' \ 1.1 1) \< : \0.1'1·'. R.\ I ITll\. l lO \ 1;-..: TROD L1<: \o 1) 1•'. Sl •'. '\ISO Rl -:S I' \ 1( \ <:< l l .l ·" I \ 1)1 •: 1) \1)0~ 1)1 : 

@: r. 

UND QTDE 

l ' '..ll 11, 

LJ'\ll) ,,-

UND QTDE 

l ''\, 1) 

l ' '\, l l Il i 

l ' '\,I) Il i 
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TJ ·: \ 11'1-:R .\Tl ' J(.\ J)(} l' J(OU -: sso. J)J/\ ' I ·: l'OSS lill( l )l ' \S J'()Jff.\ S. li \RR l ·: 11( \ :,, \l\,l'J \ IU \ I · 
SIST l -: i\ l \ 1) 1,: l ·: ,\ 11 ·: RCi°•: NC I.\ . l ·l ·:U 1. \.\ 11 •: '°'TO 1) \S l'Olff.\S RI ·: \l.1/. \l)O l'Cll( \1 1: 10 l )I ' 
l •: 1.1•:\' \( : i.o \ ' l ·: lff lL\ I. / (;llll.JJ()TJ 1' \ CO,\ I SISTJ -: .\1 \ l)J ·: s 1:c;t ' J(\ ~( \ 
\NTl l ·: Si\ l.\C .\ i\ JJ.: '-:TO. SISTJ•: i\ l.\ J JJJ)J(\l l J.ICO: Tl lHl ' I. \C(>J •: s J,: C'ONl •: \()J ,:s 1)() 

CO:-S. ll l:-S.TO I IIDR.\l ' I .IUl l ) J,: \ ' J,: i\ J SJ-: J( 1) 1·: ,\I.\TJ ·: IU .\J. \ NTJU) l(l(OSI\ '() 1: lffSISTJ ·: I\. 1·1 . 
C< )1\.:'J ,: \() J•:s 1) \ C \ ,\ J \R \ 1)1/ l ·S l 'Jo:IUl. 1/ . \C\( > 1-: (; J,: 1( \1)()1( 1)1 •: \ ' \1'01( l) J,: , ·1-:.,1 Sl ·. I( 1:. \1 
\(;tl 1!\:0\ 11) \\ ' J·: J. Ol l ()L ITRO i\l.\ ' l'Jo:RI.\I . COi\ 11' \TÍ\ ' J,: I .. l 'OSSL I JJ ( l\(l\11\ \ 1)1,' , . \U 1( l 1 
110,\1 1\ \ U ·: NTRÍl ·l l(; \ l) J,: \Cl '. \ CO,\ I ( \I' \UI) \l) J: SllJ ·IUl ·:NT I ·: I' \ 1( \ O c; J: R \l)OI( DI · 
\ '. \l'OR. SISTl -: \ 1.\ IW Sl •:CL IJC\ "( : \ (Jl ' J,: IW\ ' I ·: l .\ ll'OSS JBII.IT \R O H'NCIO'- \ ,\ ll ·SI'( l 1)0 
H )l l l l' \ i\ 11 ;NTO ,\11 ,' 1)1.\ :S.: TI •: Ol ' \ l.()l l J ,: J( T il '() l)J ,: I·. \ 1 ,J 1. \. l ) J,:su ' 11 )( l 1)() () l ' l ·: 1(\1)()1( ()l ' 
J,:, \,I.T.\ l ) I ·: Sl ' l'Rl i\ 11 ·:NTOS \ l } ,\ I 1)1·: \J.\R ,\WS .\l 'DIO\ ' ISl ' \IS. O l(l ' ÍI)(} "'\O 1'01)1 ·: 1( \ 
1•: \U •: 1)1 ·: I( ,\ O IS l'.\Bl •: J,J ,:cJI)() 1'1 ·: I .. \ l'OR'J'.\1(1 \ .\ II N ISTl ·: 1( 1 \l . 1)0 T lt\l\ \ l .11 0 . l) J,: \ ' J-:1( \ 
\Ul ,\ 11'.\ N J I. \R O HJU I I' \ ,\ 11 •: NTO, NO ,\ I ÍN l ,\ 10 : '.2 C \lutOS l •: \ Tl ·: RNOS 1' \R \ 
\ C:O ,\ IOD.\ (; .\O DOS .\I.\T l-:RI.\I S. 1 L \ IU(() IN Tl-:!(NO I' \ IU \ C:O ,\ l (ll)\<,: \o l )OS 

i\ l \ ' l 'Jo: RI \I S. 1 SISTl ·: .\I.\ l) J,: l' LIRJl ·'JC .\1)01( l)J ,: \(;li .\ l'OR OS:\IOSJ •: (C:Oi\1 1' \TÍ \ ' J,: 1. CO\ I \ 
C \ I' \C ll ) .\1)1 ·: 1) ,\ .\l lTOCl . \\ ' J,:) I ·: 1 l .\ ll'IU ·:SSOIU . \ '01 .T\C l -: i\ I: '.2'.211 \ '. 
AUTOCLAVE VERTICAL DIGITAL L\I' \CJl) .\l)J ,: 150 1.: \l 1TOCl .. \\ ·1,: \ ' J,:J(J'l( :. \I. \ 
\ ' \ l'OI( I' \R .\ l ·: STl ·: IUl.1 / . \ C.\O l)J ,: 11\.STRl ' i\ 11 ·: '\;TOS 1·: \I \TJ -: RI \IS ,\ J(,: I ) IC:0-UÚIJl(; J('():,,: 
- 0 1'1-:I( \(_. \O: J)J (; JT \1 .: - C \I' \CJ I ) \I W : 1511 1.: - \ ' JSOR DICIT \1 .: \ 1.1,\ 11 ·: r-..:T \C: \{ l : ::>::>ti \ / 

Bl \ '0 1.T. 
BI STURI E LETRICO. \l'\IU-:1 .110 LITll .1/. \1)<> N\ .\I\IOIU\ l)OS l'l(()('J ,: J)l:\11 -: '-:T(lS 
URLIJ((; JCOS CO,\I \ l · IN \l. l l) \Il i •: l)I : CO \(;LJI .. \ I{. l)I SS l ·:C \R. Ul lff \ 1( 1: l ·l l l.Cl ' I( \I( ( >:,, 
Tl ·:U l )OS 1\101 .<')( ;ic:os. (; J-:ll ,\l)()J( C:Ol\ l l'OT(:NCJ \ .\IÍ'-li\l \ IW 3( 1( )\\ '. 

i\ llCllOC:ONTl(OI .. \J)() l'OR MICROPROU •: ss \l)ORl ·: S, L \l' .\/. l ) I ·: 1.1 ·: R \ l\l l'l ·D .\NU \ l)()S 
TJ ,: CJDOS NOS ,\ J()l)()S Bll'O I..\R I •: C:ORTI •:. l)J ,: , ·1,: l'OSSLI IR Tl ·:CNO I .OC I \ ()l ' J,: l'ROTl ·J \ 
O l ' .\UJ ·: NTI ·: UlNTlU <JLl l •: l ,\ li\D llR.\ S l ·: 1\ 1 I .OC.\I S \l .' 1'1-: llN \Tl\ 'OS. l'JU",CJJ> \l .i\ 11 ·:'-'TI : 
Ul.\ l O l 1SO l) J,: J•: 1.1·:TROL)OS LW 1·:<:c;. OS CU\ITl(Ol,J•:S IW 1•:N U(CI.\ 1'01)1 •: i\1 Sl ·. ll 
\JL 'ST \ l )OS \Tll.\\ ' l'.:S DOS 1'1\I N (•:IS COl'vl M l •: MBR1\ N .\ S .\PRO\ .\ 1) :\Cl '•\ COl\1 J.l ·: ITL ' I( \ 
l) J(;JT\1 . 1)1 -: l'OTJ'.:NUA. MODOS D1 ~0 Pl i lv \ Çi\O NO I\I ÍN IMO 811'01 .. \R . I\ JONOl'OJ.\J( 
l ·: Sl'l •:CJ l •IC \( : i.o i\ lÍ N IM.\ DO G@ADOR: CO lffl , l' U l(O (3UUW). 1\1.l iND ( 13ti\\ ;. 
UJ \ (; l l l .. \r :.\o ( l'.20\\ ') E BIPOLA R (70W). Dl, VE POSSU IR IWGUl..\DOR D l i ,\I .. \R .\11 · 
SO'\áO RO Dl ·: \ ' J,: Sl -:R COMP,\TÍVEI. COM SISTEMA l)J ,: G ,\ S ,\RG<)N IO . :\G:SSÓ lllOS <Jl ' I· 
.\ Ul\11' .\ N II. \.\I O J<:CJ U ll'Al\fl •:NTO: 01 CARRO DJ-;: TR ANSPO!lTJ •: I •: 01 Pl •D :\ I. BIPOI . \ IC 
\ 1.l i\ l lX I\(; \O 1,: 1 fTRI CA 220\1 / 1{ 1\ '0J.T. 
BOMBA DE INFUSÃO, r,:QU IP:\1'-11-:NTO Mi'-:OIC0 -1 IOSl'IT \J.i\R, UTll .1/. \1)0 I' \1( \ 
IN H IN l)IR J.i<WIDOS T ,\I S COMO DROC i\ S OU NUTRl l •: N Tl--:S, COM CONTROI.I ·: l)J : 
1:1.u:-.:o J,: \ '()J.L l,\1 1·:. - l'OSSUI : K\'O.HOJ.LJS,1\J.ARMl •:,BATl ·: IU 1\ ;- 'l'J.:NSS.\O: nOV/ l\l\ '()1 . 1': 
CR \N l ) J.' l'll l •:us.\o N .\ BOMBA J,: CONTl(()J.I ,: Dl ê 1 FLJSi\O; - J,'AI\ RI C:.\ l )( > I' \R \ 
1'-H 'S(l l ·: S PO R \ ' !.\ 1-:1\TJ,: IC\I. QLJ ,\ ::-.JTO l',\Rl iNTER.\L; - l'RUD UT O 1-:<Jl ' II' \l)O Ul.\l 
\ 1.r;. \ D l i T RANS PO lffl-:; - 1·:QU l l'.\DO C:0\1 DISl'I..\Y DI ·: C: IU ST.\L J.Í ()U IDO; - TJ-:Cl.:\DO 
1) 1· 1'- 11 •:1\IB IU Nr\ DI -: l •:\CII. I\L\ i\:US l ·: IO; - SIS' l 'l-:MA l) J,: I\OivlBl é,\ ,'vll ·: f'..TO l'l .: IUS'J' \I .TI CO 
1.1"-il . \R : 1·:C) l 111 ' \1 )() C:0\ 1 SI .. NSOI( l)I ·: l' IU •: ss \O: C: l. .\ .\ 11' \)1 l'l(()TJ ,:C\o CO'\áTR \ 
l •l .l ' \O 1.1\ ' R 1 ·:; - Sli NSOR IW . \R POR LIJ.T I( \SS0 ,\1 ; - SI •:G UIC\ "-.< ,. \ i\11 :S.\I( l N. \ LITI 1.1 /. . \ Ç \O 
l)J : SOLUÜ> J·: S O P1\ C.\ S OU J•:Q l IJl'OS H >TOl'RO' IV T O Rl •:S; l ·'()N1T l)J ,: \J.1 1\11 ·: \.T. \ C; \O 
\ Ull' L,\l) \ \Cl Sl ll'O RTI •: D ,\ 1 I.\ STI •: ; - PRODUTO 1.1 ·: \ ' I ·: 1: UJMP \CTO. 

CAMARA PARA CONSERVAÇÃO D E HEMODERIVADOS/ !MUN O/ TERMOLABEIS 
CÂMARA FRIA, l' t\R.\ \RI\Cr\/.1 ·:N. \MJ •:NTO J,: CO NSl •: R\'M ,::\O DI ·: S,\ N(;l l l •: OU I l i : 
\' ,\ C IN1\ S O U OL'TROS ,\ 1 \Tl-:Rlr\!S !. \BO I( \TOR IA IS TJ-:llMOI. \HJ ·: IS. J•:Ql ' li' \M1'NT( l 
\ ' l ·: RTJ C \I . I' \R \ \ l( ;\ I \/,l ·:1\. .\1\IJ<:NTO l)J ,: BO I .S \ IW S \N(;l ' J,:. 111 ·:,\ J()l) l ·: RJ\ ' \l)OS (O\I 
C\ I' \Cl l ) \1) 1•: IN TJ •: RN .\ D I ·: NO i\ lÍ I\.IMO l '.21 1 1 .. 1) 1·:\'J<: l'OSSL ' IR C \i\L\R .\ l's I J-: 1('- \ 
CO"JST IWÍD:\ J•: i\t .\C;o IN ():,.:ll) ;\\' 171. CO i\ l N O i\ l Í:\ l i\ 10 D U. \S (; \\ ' l •:T.\ S 1•: i\ 1 .\<;O 
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TEMPO MÁXIMO D E CARGA: (21 111_1 ): Rl ·: l)I : 1· H \ 11-'IU \ , -1 S. r.,W_J ): Rl · l)I O: 1: l\ \ 11 :RI \ , C1 
S. TAMANHO DOS ELETRODOS: 
\l)l ll.TO: 111,3 C\ I \ 8.5 C: ,\I. \RI ·: \ l)I .' COts:T \T< l : 81.9 (' ,\I ' l',1 · \J\JTII.: -1 ,5 ('i\ J \ -1.11 C\ I. 

\RI : \ 1)1·: U)J\JT\TO: 18 C\12. CARDIOVERSÃO: , (111 \JS. l'\S (Ol'<:<°>l :S): \J)l ' l 'J() 1· 
l'\il · \t\,' IJJ . 1·: \T l•: R',\S (l'd: J.l 1S\S). \l)l ' l .' 10 1 11\.1 ·\'\'IJI l'-'JJ :1(1\.\S !Ol'<JOI\.\I S 
.\ll I.TIH 11':U( )1\. \ IS I' \J( \ ,\ J \J(C \I' \SS( >. \101\.J'I OI(\(.\(> 1 J)l ·~ l·IHJ(II \( \( > 
(()l'CI()', \ISJ. l·S l'l •: ess \() .\ ll 'ITIJ •l ' '-.( . \() /( )J'CJ()'-. \ 1,). DISPLAY l'-l)I( \( \( l Ili '-. 1\ 1 1 
DI . I\\TJ-:IU\. SI.\I. l'\\1\1\JIIO: 128.2 \l.\l \ l~O.') \J\I. 1)1\(;()'-.\I .. 8.1" 111'0· J< 1) l'l'I 
U )l.OIU 1 )O. RI ·: SOi .l 1<,: \O: 6-111 \ -1811 l'I\ l ·: I .S (\ '(; \ ). \ ' l ·: 1.0( 11) \ 1 )1 1 )1 \ \ 1(1( 1 .' l)l I{ \ · 12. ~: 2'i 
1·: 'iO \ Ji\1 / S. ECG: 1·: '\iTR \1) \S: C:\ 1\0 1)1,' 1:u; '\ Ol 1 :; \ ' I \S. <. \1\0 1)1,' l·U , 11 1 \ 1 \~ 
(Ol'UO\. .\I .). I' \S l.' \'l'J ·: 1(1\. \S. l' .\S .\ IL ' ITl l·U '\< '101\. \IS. FAIXA: IS \ .'511 lll'i\l. 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 

~ ,, -~:,. ' . 
1frn, ..... ~Y -
\ -. J \-:,.-1 ~bj v_ 

~ ,~..C..A •; 

J usufica-sc o critério de julgamento da licitaçào ser o l\[J -:N OR PRF<;o POR LOTI ·: por ser aquele que melhor 

reflete os anseios da licirnçao, por ser económ1c:1 e log1sucamcnrc o mais \·iá\TI. tendo cm \·i,ta LJLIC os scrY1ços 

agrup ados cm lotes são s1núlares. 111111im1zando a cotaçào de Hens ou lotes de ,·alorcs ms1gn1ficar1\·<h. e o ,cu 

agrupamento perfaz um ,·alor maior a ser cotado. sendo um arranvo ao,-. licitantes. proporcionando urna maior 
economia de escala, melhora na padronizaçào. logística e gerenciamen to dos sc tYiços. Já que a umda<lc gestora 

solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamcn10 do processo. \ 
rea li zação de diversas contratações através do critério de julgam enro menor preço por Ttcm, para o objeto em rela 
se to rna inviável por di\'ersos fatores como: ! •'alta de p adronização, necessidades de muitos setTidores para 
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de econo mia de escala e inviabilidade técnica. além do número 
reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos p ossíveis. Destarte, podemos concluir que a dcliniç:10 

do obJeto da liciraçào pública e as suas especificidades são discricionárias1 competindo ao agente adminisrranvo 

a,·aliar o que o interesse público demanda obter mediante a co ntrataçào. 

,\ creu.iramos. inclusive, Llue tal agrnpamento (MENOR PREÇO POR LOTE) iní resultar em considerá\·el 

ampliação da competi tividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, de\-endo assim 
aumentar a probabilidade de que a A dm.i.nistraçào venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que 
ela receberá mais propostas. beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. ,\ , \ dminisrn1ç;10. com essa 

dccis:'10 justificada, v isa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes dendo ao ganho de escala no 
fornecimento ele todas as peças licitadas, bem com o facilitar e otimizar a gestão elo contrato, pois caso os itens 

sqam divididos entre vários licitan tes, qualquer atraso por p arte de qualquer um deles poderá comprometer todo 
o planejamento da prestaçào de seffiços objeto da presente contrataçào. que visa atender o interesse Público. 

1 m p orcante sa lien tar ainda c.1uc esta 1\dministração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são 
da mesma natureza, tendo a ce rteza que aglutinando os itens cm LOTES p od erá gerar aos licitantes ganhadores 
uma maior economia de escala l]Lte, certamente, se rá traduzida em menores preços em sua proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra "Tema.1· J>olémtco.i' sobre Liátarõe.1· e C.011!/'illo/ ' , ,,ários autores, da cdirora 

Malheiros, na página 7-J.. o seg uin te trecho: 

"( .. .) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para 
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor 
o custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da 
produção (economia de escala na indústria), quer porque há diminuição 
da margem d e lucro (economia d e escala geralmente encontrada n o 
comércio)· : 

Corrobora e.lo ente11d1mcnro supramencionado. em Julgado. o Tribunal de C:onras da L' ni:"to. LJUando decidiu pelo 
111dcfcnmcnto de pedido de div1sào e.lo objeto licitado cm itens. por cons iderar L]Ul' a rcun1 ;10 do obJcto cm um 

C1111co Hem, desde LJUC devidamente justificada pela úca demandante ou pelo pregoem>. afasta a possib11Jdadc de 

restrição indcYida à compeúLi,,ic.lade. ("\ córdão 1.167/2012 - T C ()()(1.-l-.,l/2012-:i - TCL ' - Plcnúto - Relator: 

.1 ost' _I orgc). 
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Lssa mesma Corte se pronunciou atra\·és do ~\ córdão n<> 732 / 2008, no seguinte sentido: 

" ... a questão da viabilidade do fracionamen to deve ser decidida com base 
em cada caso, p ois cada obra tem as suas especificidades, devendo o 
gestor decidir analisando qual a solução m ais adequada no caso concreto". 

Dessa forma, \'erifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a di\·isão do objeto cm 
itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a op ção m.ais \·antajosa para a 
,\dministração Pública, desde que não haja restrição à competiti,·idadc. 

,\ ssi_rn , dentro da competência di scricionária c1ue é assegurada à .\dministraçiio, optou-se por adotar o critério de 
julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administ:ratiYas no presente 
caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do 
l\ [unicípio de , \!to Santo/CE, anexadas aos autos deste processo. 

DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
, \ fiscalização do contrato dar-se-á nos terrn.os do art. 67 da Lei redera! 8.666 de 1993, se rá designado representante 
para acompanhar e fi sca Lizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando cm registro próprio toe.las as ocorrências 
relacionadas a execução e determinando o gue for necessário à regularização de falhas ou defeitos obse1Tados . 
. \ fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por c1uak1uer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, niio implica 
corresponsabilidade da 1\dministração ou de seus agen tes e prepostos, de conformidade com o arr. 70 da J ,ei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
O representante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato , indicando dia, m ês e ano, bem com o o nome dos funcionários à regularização e\·entuali11ente 
em·okidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos CJbser\'ac.los e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente p ara as providências cabíveis . 
No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste E dital, Termo de Referência e anexos poderá ser suprimido ou 
acrescido até o limite de 25% (vin te e cinco por cen to) do valor inicial da contratação, facultada a supressão além 
desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º, inciso Il da Lei nº 8666/93. 
No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundam en to no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei n"8.666 / 93 . 
. \ Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressôes que 
se fizeffm necessárias. 
Nenhum acréscimo ou supressiio poderá exceder o limite es tabelecido nesta condição, execro as supressôes 
resultantes de acordo entre as partes . 

DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeteriio igualmente a todas as 
disposições constantes da Lei Nº . 8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçôes, alterações e rescisóes. 
DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados /contra tados scriio entregues mediante expcdiçiio de 
O RD I •:NS D li C:O l\fPR, \S, por parte da adrn.inistração ao licitante ,·enccdor, que indicarão os quantitativos a 
serem entregues, de acordo com a cotweniência e oportunidade administrativa, a necess idade e disponibilidade 
financeira da CONTRXL\N'l'F. 
Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva c1uantidade, devendo ser entregue ao 
beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fa c-súnile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipa l. 
O contratado deYerá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que receberá o 
atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições : 
a) Os produrm deverão ser entregues em no máximo 30 (trinta) dias co rridos, nos locais a serem definido pela 
SECR.LT \RL\ REQUI STT\NTE; 

% ~-.&ai-. }}@'f&&t"#tk:u,~w@%\ ~ d • 3&0~- ~~~ r 
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O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ciYil do fornecedor por dcio de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especi ficações estabelecidas no anexo deste edital c1uanto aos 
produtos entregues. 
Os produ tos devem ser entregues conforme soUcitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as 
especificações contidas no lnstrumento Convocatório, no Termo de Referência e obscr.açoes constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
Para os produtos objetos deste certame, deverá ser em.itida fatura e nota fiscal cm nome do da (s) unidade(s) 
gestora (s) do l\funicípio de r\lto Santo/CE. 
, \s informaçôes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal den:rão ser rcc1ueridas junto a(s) unidadc(s) 
gcstora (s). 
No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste edital. na 
ordem de compra e na proposta vencedora a adm.inistração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 2-+ (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob perni de apUcação das penalidades 
cabí,·cis, na forma da lei e deste instrumcnro. 
Os produtos licitados / contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificaçócs contidas no 
Termo de Referencia, nos anexos desse instrumento e disposiçócs constantes de sua proposta de preços, bem 
ainda às normas ,·igentes, assurn.indo o contratado a rcsponsabil.idadc pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e quaisquer Ônus de origem federa l, estadual e municipal, bem como, c1uaisqucr encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputá\·cis, 
inclusive corn relação a terceiros, e ainda: 
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, n o total ou em parte, o objeto cm LJUe se \"Cri ficarem 
dcios, defeitos ou incorreções; 

b)Responsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à Adm.inistraçào ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabiUdadc a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
C) pagamen ro somcn te será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal / Farura apresentada 
pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
O "ares to" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota riscal/l.-atura apresentada pela Contratada 
com os scn-iços efetivamente prestados. 
l lavendo erro na apresentação da Nota Fiscal /Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada prm·ic.lencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da rcgularizaçào 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante . 
Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
N ão produziu os resultados acordados; 
Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade m.inima exigida; 
_r\ntes do pagamento, a Contrata n te realizará consu lta para verificar a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contra tada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
, \ Contra tante não se responsabilizará por qualquer despesa que ,-cnha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONT RATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para o 
atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos rnoratórios apurados com base na \'ariação do Í nelice Cera! 
de Preços - DisponibiUdade Interna (IGP-D l), divulgado pela Fundação GcrúUo Vargas, no período compreendido 
entre a data prevista e a do efe tivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as atuaUzaçiies nos 
subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
Deverão ser emitidas faturas ele encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto, 
por fmal do prazo ou rescisão contra tua 1. 
Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o nlor da fatura, os valores decorrentes de indenizaçócs 
ou de multas eventualm ente registradas. 
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DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
. \ adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer inteq1osição de recursos, podendo ser também 
adjudicado pela .\u toridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusi\·amcnte a cargo da 
. \ u rori<lade Competente. 
,\ homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente . 
. \ pós a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes \'C ncedores dos lotes, serão 
registrados na . \ta de Regis tro de Preços, elaborada conforme o .\n exo deste ellital. 
Será incluído, na respectiva ,\ta o registro dos licitantes que aceitatTrn cotar o p rodu to/setTiço com preços iguais 
ao do licitante n:ncedor na sequência da classificação do certame. 
( h licitan tes classificados cm primeiro luga r terão o prazo de 05 ( cinco) dias, a comar da dara do recebimcn to da 
conn>Cação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a . \ ta de Registro de Preços. O prazo de 
comparec imento poderá ser prorrogado uma vez por igua l período, desde que ocorra motiw) justificado e aceito. 
(Juando o vencedor não compro,·ar as condições habilitató rias consignadas neste edital. ou recusar-se a assinar a 
.\t a de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a ordem de 
class ificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a .\ta de Registro 
de Preços. 
() sistema gerará ara circunstanciada, na qual estarão regis rrados rodos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes . 
. \ autoridade superior competente do ó rgão de origem desta licitação se reseLTa ao direito de rn10 homologar ou 
re\'CJgar o presenre processo, por razões de interesse público decorrente de fato supeLTeniente c.leYidamente 
comprovado e mediante fundamentação por escrito. 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
.\ Prefei tura l\[unicipal de .\!to Santo, através da SECRETARIA D E SA ÚD E ao qual será o c')rgi10 gestor da .\ta 
de Registro de Preços de l]Ue trata este edital. 
.\ .\ ta de Registro de Preços elaborada será assinada pelo Ordenador de Despesa da SFCRLT. \RI.\ DF S.\ L.DF, 
ou, por delegação. p o r seu substituto legal, pelo Pregoeiro do .Município e pelo representante do fornecedor 
lega lmente credenciado e identificado. 
Os preços registrados na ,\ ta de Registro de Preços serão agueles ofertados nas propostas de preços dos licitantes 
,·encedores, bem como dos Licitantes gue aceitarem cotar o s serviços / produtos ora licitados com preços iguais ao 
e.lo licitante vencedor, na sequência de classificação do certame . 
. \ .\ ta de Registro de Preços uma \·ez lavrada e assinada. não obriga a Administração a firmar as cont:rataçóes que 
dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositi\·os da 
J ,e1 Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de 
condições. 
O participante do SR.P (Sistema de Registro de Preços) , quando necessitar, efetuará aquisições junro ao fornecedor 
detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os guantitativos e especificações 
prc,·istos, durante a v igência cio documento supracitado. 
O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP 
(Sistema de Registro de Preços) , nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais 
especi fi cados neste Termo de Referência . 
. \ .\ ta de Registro de Preços, durante sua Yigência, poderá ser utilizada por quak1ucr c'Jrg;10 ou enttdadc da 
\dministraçào Pública l\.Iunicipal, Estadual ou i:cderal, na condição de órgão Interessado, mediante consulta pn: \·ia 

ao Órgão Ces to r do Registro de Preços e concordância do(s) fornecedor (es), confortT1c disciplina as J .egislaçóes 
ngen tes. 
Os órgãos inrerc"ados, quando dese jaren1 fazer uso da ,\ra de Registro de Preços, cle\'Crào manifestar seu interesse 
junto aos ó rgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser 
praticado . 
. \ s contraLaçôes decorrentes da utilização da 1\ta de Regis tro de Preços de que trala este subitem não poderão 
exceder, por ó rgão Tntercssado, ao somatório do quantitativo estabelecido no Decreto redera! nº 789'2 / U. 
Caberá ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da ,\ta por ó rgãos interessados da 
.\dmini srração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem de 
classificação. 
O detentor de preços regisrrados que descumprir as condições da ~ \ta de Registro de Preços recusando-se a 
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forn ecer o objeto licitado ao participante do SR P (Sistema de Registro de Preços). não aceita ndo reduzir os preços 
registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos cm que fo r declarado inidôneo ou 
impedido para licitar e contratar com a r\ dmin istração pública, e ainda, por razôes de interesse público, 
dc,·idamentc fu ndam entado, terá o seu regis u·o cancelado . 
. \ Comissão de Pregão prü\·idcnciará a publicação do cxtraro da ,\ta do Registro de Preços na lmprensa Oficial, 
como pede a lei 8.666/ 93 e suas altera çc'ies. 
Os preços registrados p odeáo ser revistos a qualquer tempo cm decorrência da redução dos p reços p raticados no 
mercado ou de fato que eleve os cus tos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros consta n tes na Legislação 
Pertinente e ,·igent e. 
,\ Pre fci rura Municipal de :-\!to San to, através da Secre ta ri a Requisita nte, convocará o fornecedor para negociar o 
preço registrado e adeguá- lo ao preço de mercado, sempre gue \'Crifica r que o preço registrado es tá acima do preço 
de mercado. Caso seja fru srrada a negociação, o fornecedo r será liberado do compromisso ass um ido. 

ão ha,T ndo êxito nas negociaçóes com os forn ecedores com preços registrados, o gestor da , \ ta. poderá connicar 
os demais fo rnecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado. ou cancelar o item, ou ainda renigar 
a .\ta de Registro de Preços . 
Serão considerados preços de m ercado, os preços gue forem iguais o u inferi ores à m c'.·dia daLJUcles apurados pela 
.\dminisu·ação para os itens registrados . 
. \ s al terações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas m T mprensa Oficia l e no 
quadro de a,,iso des te Mu nicípio. 
,\ s demais condjçõcs contratuais se encontram estabelecidas na Minuta da ,\ta de Regis tro de Preços . 
,\ s qua n tidades previstas neste Anexo são estim ativas m áxinias para o período de validade da ,\ ta de Registro de 
Preços. rcservanc.lo-se a ,\ dministração da Secretaria, o direito de adc1uirir o quantita tivo c1ue julgar necessário ou 
mesmo abs ter-se de adquirir o item especificado. 
O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro, poderá ser 
forma lizado atraYés do recebimento da Au torização de Compra / Serviços e de Nota de L·: mpenh o pela detentora. 
ou outro ins trumento similar que substi tuirá o instrum ento contratual nos casos pre,·istos 11 0 arogo 62 e seus 
parágra fos da Lei nº 8.666/ 93 e suas alteraçôes pos teriores , observando-se as condições esrabclcc1das neste edi tal, 
seus anexos e na legislação vigen te. 
Caso a detento ra da :\ ta de Registro de P reços se recuse, in justificadamente, a assinar o contrato. a autoridade 
superior deverá extinguir os efeitos da hom ologação e da assinatura da A ta, sem prejuízo ela aplicação das sançôes 
cabÍYcis. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Solicitar a execução do objeto à CONTRATAD1\ através da emissão de O rdem de Compra e ou Serviço. 
P roporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do T ermo Co ntratual, in clusive com o forn ecimento do objeto do cer tam e, consoante estabelece a L ei 
J ;ederal nº 8.666/ 1993 e suas alterações. 
Fiscalizar o objeto deste con trato através de sua unidade competen te, podendo, em decorrência, soli citar 
providências da CONTRATAD1\ , gue atenderá ou justificará de imediato. 

o tifica r a CON"lllr\ 'J'ADA, de gualguer irregularidade decorrente da execução do obj eto contratual. 
L fc tuar os pagamentos devidos à CO N' lllX T'i\ D ,\ nas condições es tabelecidas nes te contrato. 
D ete rmin ar o ho rário da realização da entrega dos produtos podendo ser ,·ariávcl cm cada local e passí,·el de 
alteração. con fo rme conveniência da CONTR. \ 'L\ N T I~ com o bse1Tância das leis tra balh istas. 
,\p licar as penalidades previstas cm lei e neste instrumento. 
1 ndica r os locais onde serào cn tregues/ prestados os produtos / serYiços. 
E xigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Conu·atada, de aco rdo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua propos ta. 
Notificar a Contratada, por escrito, sobre irnpcrfciçôes. fa lh as ou irregularidades cons tatadas nos sL·n ·iço s 
prestados, para guc sejam ado tadas as medidas corrctiYas necessárias. 
E xigi r da Contratada, a qua lquer tempo, documentação que comprm-c o correto e tempestivo pagamenro de todos 
encargos previdenciários , trabalhistas, fis cais e comerciais decorren tes da execução dcs re Contrato. 
Receber o objeto do contrato, arravés do Seto r rcsponsá,,cl po r seu acompanh am en to e fisca lização, cm 
confo rmidade com o ar t. 73, 11 , da Lei nº 8.666/ 93 . 

. .- .... ~ ·~~~"fri.i~ ~~ -
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONT RATADA 
1 ~n rrega r os produtos/ equipamcn tos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nes te Edital, no Termo Contratual e na proposta \'encedora do certame; 
l\[anter durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade com as obngaçóes ass umidas, todas as condiçúes 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Pro\·idenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Con tra tantc: 
,\ rcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, prm·ocados por ineficiência ou irregularidade 
cometida por seus empregados e/ ou prepostos en\'olvidos na en trcga do obje to contratual. 
Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou Yenham a incidir sobre a execução contratual, 
inclusive as obrigações relativas a sa lários. pre\·idêncta social , impostos. enca rgos sociais, transporte e outras 
pro\'iJências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis traba lhistas e específicas do trabalho 
e legislação corre lata, aplicá\·eis ao pessoal empregado na execução contratual. 
Prestar im ediatamente as in formaçócs e os esclarecimentos que \Tnham a ser solicitados pela contratante, saln) 
quando implicarem em indagaçôes de caráter técnico, hipó tese cm que serão respondidas no prazo de ~..J- (vinte e 
quatro) ho ras. 
Substituir ou reparar o obje to contra tual que comprovadamenre apresen te condi ções de defeito ou cm 
desconformidades com as especificaçôes constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Cestor do 
Contra to. 
Prcw1clcnciar a substituição de c1ualqucr profissional envoh-ido na execução cio objeto contra tual cuja conduta 
considerada pela fiscaliz ação da CON TRA'L\NTI •:. 
Refazer a entrega cio objeto contratual c1ue comprovadamen te apresente condiçôcs de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
Rcm o,·er, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificaçôes básicas, e/ ou aquele 
cm que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição 
do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue o ficialmen te . 
Efetuar a en trega do objeto, em embalagem cio fabricante, lacrada, em perfeitas condiçóes. conforme 
cspccificaçôcs, prazo e local constantes neste E dital e seus anexos, acompanhado da respccti\·a nora fiscal, na qual 
constarão as indicaçà es referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou \·alidade. 
Rcsponsa biliza r-se pelos d cios e danos decorrentes cio objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 27. do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertincnres. 

DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
,\ do ta-se com o critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o esca lonamento e tipificação 
de even tos sancionáYeis cm editais de pregão, abaixo descritos , garantindo o direito de exercício prévio de ampla 
defesa nos processos de sancionamen to com o impedimento de licitar e contratar com a L' nião, l •:s ta dos, Distrito 
l;ederal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subirem 9.5.1.l do Acórdão TC:L'/Plenário nº 

1.793/ 2011, art. 7° da Lei 10.520/ 2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QU E SERÃO APLICADAS: 
l Fo rj ar a class ific ação como tnicrocmprcsa ou empresa de 

pec1ueno porre para o brencào de tra tamenro favorecido cm 
1. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 

lici raçôes incentivadas ou nào. 
(um) ano . . \ córdào TCT / PL nº 3!1~-+ /20 11. 

li Descumprir prazos esta belecidos pelo pregoeiro d urante 

a sessão de licnac;ào para qualquer manifestação na sessão 
'.2. Impedimento de licirar pelo período de, no mí111mo,-+ 

pública , ge rando tumulro e atrasos no cc ri amc. 
(c1uarro) meses. 

li I Desism do lance, sem jus ri ficatin1, durante a sessão '.'>. lmpcd11nento de licitar pelo período de, no mínimo, Ci 

pública ou não mantive r a proposta na fase de aceitação . (seis) meses. 

I\ ' Não ap resenta r ou deixar de apresentar documentação 

solici rada no cdiral na fase de acci laçào da propos ta, 
-+ . lmpedimcnro de licitar pelo período de, no mín11no, ú 

habilitação ou na conrrarac;ào. 
(seis) meses . 

\ ' - . \ presentar proposta comercial cm desacordo con1 o 

lidita!, ocasionando a frustação do certam e cm c1uak1 ucr 
S. lmpedimenro de licitar pelo período dc, no mínimo, l 

scn tido. 
( un1) ano. 
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8. 1 mpcdimen to de licitar pelo período de no 1n11111no :, 

\ ' ! . \ prescnrar documentação falsa durante a liciração o u (cinco) anos. 

contraraçào. 9. Comunicar ao .\ fini stério Público 1 ·'.s rndual e ou 1:edcra 

para apuracôes de sancôes de ordem penal. 

\ ' IT - ;'( ão manter as condições habilita tó rias durante a 
8. lmpcd1mento de lic11ar pelo período de, no mínimo, C, 

execução do contrato ou da vigência da ata de registro de 
(seis) me,es. 

preços. 

11. Impedimento de !1c1tar pelo período de, no 111.l 111111 O, 1 

\ ' 111 "ião retirar a nora de empenho / não assinatura da .\ta. 
(um) ano . 

12. ,\lulra de, no mínimo, 10° o ( dez por cen ro) do ,·alor do 

con trat o / nora de empenho . 

13 . . \dverrência 

l !nrregar o ob1ero fora do prazo estabelecido no edital 
14. .\lulra de, no mínimo, O,.'i O o (meio por cento) por dia de 

1:\: 
atra~o, aplicada ,obre o ,·alor cio ma reria! não fornecido, 

e termo de referência. 
lirn.irada a 20 (vinre) dias. . \ pós o ,·igésimo dia podcní scr 

considcrada inexecuçào ro tai ou parcial do objeto . 

16. . \dvertência: 

'.\ - '\.ão efetuar a troca do objeto, quando nocificado, 
17. lmped1mento de lici ra r pelo período de. no mínimo, 1 
(um) ano . 

durante a conrraracào. 
18. ,\lulta de, no nlÍrnmo, 1011

11 (dez por cento) do nilor do 

contrato / nota de empenho. 

18. ,\dverrência 

19. i\lulra de, no mínimo, 0,.'iº 'o (meio por cento) por dia 

:\:1 Subsmuir o objero fora do prazo estabelecido. 
de atraso, aplicada sobre o valor do material não 

substituído, limitada a 20 (vinre) dias. \ pós o vigésimo dta 

poderá ser considerada inexecuçào total ou parcial do 

objeto. 

21. 1\dvertência 
:-: 11 Deixar de rea lizar ou atrasar a instalação ou montagem 22 . Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,(> 

do (s) eLJUÍpamento (s) quando previsto no edital e termo de (seis) meses. 

referência. 23. '\fulta de, no mínimo, O,.'i% (meio por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do equipamento. 

:-:m- Deixar de entregar documentação original exigida 21. ,\Julra de, no n1.Í111mo, 10° o ( dez por cento) do valor do 

neste Edital durante a licitação ou contratação. contrato/nota de cmpenhoh·alor total estimado para o item 

ou !ore. 

XT'i'- Comporta r-se de modo inidôneo na licitação ou 
de licitar pelo período de, no mínimo, 2 

contratação, causando preJuÍZo a 1\.drn.inis tração ou 
24. lmpeclirnento 
(dois) anos. 

dcmonst ranclo ofensa ao ordcnamento 1uríclico, í l ü 
25 . .\lulra de, no mínimo, 1 Oº o (de, por cenro) do rnlor do 

rcgramenro do edital, aos licitantes, a . \drn.ini straçào e à 
contrato/ nota de empenho. 

sociedade. 

27 . Impedimento de licitar por S (cinco) anos. 
X\ ' Comete r fraude fiscal durnnre a licitação ou 28. .\lulta de, no mírnmo, 10° o (de7 por cento) do valor do 
conrrarac;ào. conrraro/ nora de empenho. 

29. Comunicar ao .\ li111sréno Público h :deral e ou l·:s tadual. 

:\:\ · 1- N ào recompor níveis de serviços acordados, ,1uando 

csgorndos os sanc1onamentos própnos, regub1res e 27. lmpedimcnro de licitar com a 1\\1.\S pelo período de , 
111erenrcs aos morntoramenros técnico-operacional e no mínimo, 1 (um) ano. 
aclminisrrati\"Ci do gerenciamento contratual. 

):\ ' 11 Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou 
28. lmped1menro de licitar com a P.\l.\S por, no mírumo, 2 

pre,·ista em lei e no ecliral da presente licitação , em que não 

se comine o urra penalidade. 
(dois) anos. 

:\:\ ' ! I 1 Niio celebrar contrato, em con vocaç,io dentro do 29. l mpeclimento de Licitar com o murncípio de \Iro Santo 

pra/.o de ,·,didade de propo,ta . por. no nl.Ín.imo, 1 (um) ano. 

- - --Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREl"'EITURA OI! 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

IJ!li' · 1-

32. lmped1menro de lic1rar com a P.\L\S por, no mínimo, 2 
:\IX 1 ncxecucào roral, prcvisro na Lei 8(>(,6 / 93 e Lei (d01s) anm. 

l !1.521) / 201 )2. 33 . ,\fulra de , no mínimo, 20º o (,·1nre por cenro) sobre () 

valor do conrraro / nora de empenho ou ,·,ilor da parcela. 

34. lmpedimenro de licitar com a P.\L \ S por. no mínimo, 1 

:\:\ lncxecuçào parcial do o lJjcro previsro na Lei 866(, / C) .1 e (um) ano. 

l ,l'I lt 1.520 / '.W02. 35. .\ lulra de, no n1.Í111mo, 11)0 o (dez por ccnro) sohrc o \'alor 
correspondcnrc a pane nào executada. 

X:\:I Denegrir ou ca luniar equipes récn ica e do pregoeiro, 
hem como pessoas que in regram os processos da P.\l. \ S, 

em raziio de denúncias sob a acusação de dirccionamenro 3-4. Impedimento de licitar com a . \dm1111srraç ,10 Pública 

de certame, sem a ap resenraçào de provas pertinentes ou a 1:ederal, l~sradual, .\ lunic1pal, pelo pníodo de 5 (cinco) ano. 
apresentação de provas infundadas, cm processo 
admi nisrrativo insraurado. 

:\::'\ll - Comerer fraude fiscal no recolhimcnro de quaisquer 
35. Dcclaraçilo de 1111doneidadc 

mliutos. 

2'(__'\ ]11 - Demonstrar não possuir idoneidade para conrra rnr 
com a :\dministrnçào em vi rrud e de atos ilícitos praticados. .%. Declaração de 1111donc1dade 

:\:\!\ ' 1 ;rustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação 41 . ,\ Iulta de até 20° o do faturamento bruto do último 
ou LJualqucr ourro cxpcdicn re, o caráter compermvo de excrc1C10 antcnor ao da 111stauraç;10 do processo 

procedimento licirntório público. administrativo. 
42 . Publicação extraordinária da decisão condenatc'ma. 

.\S.\ ' Impedir, perturbar ou fraudar a realização de 43 . i\Iulta de até 20% do faturam<:n to bruto do úlnmo 

Liualquer aro de proccdimcnro licitatório público. exercício antenor ao da 1nsrnurac;:10 do proce,,o 
administrativo. 
44. Publicação extraordi.nána da dec1s:10 condcna tóna. 

:\:S:\ ·1 Criar. de modo fra udulento ou irregular , pessoa 43. J\Iulta de até 20% do fan.iramenro hrurn do último 

jurídica para participar de licitação pública o u celebrar exercício anterio r ao da instauração do processo 

contrato administra tivo ; administrativo. 
44. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

\:\ \ ' ]] ,\lanipular ou fraudar o equilíbrio econônuco- 45 . i\lulta de até 20º'º do fa ruramento bruto do último 
financeiro dos contratos celebrados exercício antenor ao da instauracào do processo 
com a administração pública administrativo. 

46. Publicação extraordin(1ria da dec isão condenatória. 

Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente fu ndamentados, 

e a aceitação da justificativa ficará a critério d a P l'VG\S que deverá examinar a lega lidade e.l a condu ta da contratada. 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e acei to pela P I\L-\S, a li citante 

vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

Na hip ó tese da multa atingir o percentual de 10L~o (dez p or cen to) sobre o valor d o contrato, a Pl'vL\ S, p oderá 
proceder a rescisão unilateral d o compromisso, hipótese cm que a ,·encedora também se suje itará às sançôes 
auministrati, ·as previs ta s nes te J ·: d.ita l. a ocorrência de falh a maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidad e para licitar o u con tratar com a .\dministração Pública, pre\'isra no art. 7° cfa J .ei nº 
l0 .250/ '.W02 . 

. \ s multas por\'entura aplicadas serão J escontad as dos paga m entos c.le,·idos pela PI\L\S ou cobradas diretamente 
e.la pessoa penalizada, amigável o u judicialmente, e p oderão ser aplicadas cumulatinmcnte às demais sançôes 
prc,·isras neste Edital. 

O licitante / contratad o será in forma d o c1uc está passível d a aplicação d a sanção e terá o dirciro de exercer a defesa 

préYia no prazo de OS(cinco) dias ú teis a contar da sua no tificação, p o dendo ocorrer a juntada de documentos. 
conforme di spos to no art. 38 d ;i ] ,ei nº 9.78-+ / 1999. 

Transcorrido o prazo de defesa prévia com o u sem manifestação. o processo será encaminhado para as 
.\ s multas serão recolhidas cm favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) Jias, a contar da dara do 

recebimento da comunicação env iada pela auto ridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dí,·ida .\ ti\'a 
e cobradas judicialmente. 

~ .. . ;~ 
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, \ s sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

DA DU RAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O prazo de vigência da ata de regisrro de p reços será de l2 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. 
conforme .\ rt. 12. do Decreto 7.892 de 23 ele.Janeiro de 2013. O prazo de \·aliclade da ata de registro de preços 
não será superior a doze meses. incluídas en·ntuais prorrogações. conforme o iJlCL", l l l d,, '\' d,, .1rt 11 Lh l , 1 

11:'. ~(,<,(,, \1, l 'J')} . 

DA FONTE DE RECURSOS 
.\ s despesas decorren tes da ,\ ta de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura l\lunicipal de 
.\Iro Santo. a ser in formada da lavratura do contrato. 

DO PREÇO DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FIN ANCEIRO 
PRL':C;OS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tnburos, encargos 
trabalhistas, 1xe,·idenciários. fiscais e comerciais, taxas, fretes. seguros. deslocamentos de pessoal. custos. e demais 
despesas pre,·isíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusin: a margem de lucro. 
RI ~-\_I L'STL: Os ,·alorcs consrnn tes elas propostas não sofrerão reajuste an I cs de decorridos 12 ( doze) meses, 
hipótese na qua l poderá ser utilizado o índice JG P-M da h111dação Cetúlio \'argas. 
RJ ~EQL' TLÍBRTO l~CO ÔMlCO-FINANCEJR.O: Na hipótese de sobrevirem fatos i.mpt-c\·isíveis, ou preYisín:is. 
porém de conseq üências incalculáveis, retardadores ou impeditiYos da execução do ajustado, ou ainda. cm caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra conu·atual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonsu·ada tal situação e termo aditJYO. ser 
restabelecida a relação que as partes p actuaram inicialmente entre m encargos do contratado e a retribuição da 
.\dministração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do C(Juilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do ar tigo 65, lI, "d" da I ,ei º. 8.666 / 93. alterada e con~olidada . 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
. \ inexccução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências presentas nos artigos 
77 a 8 l da Lei nº 8.666/93, de 21 /06/93; 
, \ Rescisão de con u·ato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e ::\:\'l l do 
art. 78 da lei 8.666/93, n o tificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, obsetTado o 
disposto no art. 109, "l " , letra "e", da mesma lei; 
b) .\migáYcl, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
.\dministrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93: c).Judicial, nos termos 
da legislação vigen te . 
. \ Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
C:ons ri ruem motiYo para rescisão do Con u·ato: 
a) O não-cumprimenro de cláusulas contratuais. espcc1ftcaçúes e prazos: 
b) O cumprimento irregu lar de cláusulas contratuais, especificaçóes e prazos: 
e) .\ lentidão do seu cumprimento, levando a ,\ dministração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
scrYiços ou fornecime nto nos prazos estipulados: 
d) O atraso injustificado do início de setYiço sem justa causa e prévia comunicação à ,\dminisu·ação: 
e) , \ paralisação do serviço o u do fornecimcnro, sem justa causa e prfria comunicação à , \clministração: f) O 
desatcnc.limento das determinações regu lares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores; 
g) ü cometimento reiterado de fa ltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 e.la 
J ,ei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) . \ decretação da fa lência ou instauração da insol\'ência ci,·il: 
i) ,\ c.lissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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j) ,-\ alteraçào social ou a modi ficaçào dt1 fi n t1 li dade ou da estruturn da empresa que prejuc.lique a exccuçào do 
Contrato; 
k) Razôcs de interesse público, de t1 lrn rcle,·âncit1 e amplo conhecimento justificadt1s e derermint1dt1s pela máxima 
autoridade .\ dministratJva a que está subordinado o contratante e exaradas no processo :-\dministratinJ a que se 
refere o C:onrrato: 
1) . \ suprcssào, por parte dt1 . \ dm1111straçào, dos ma reriais, t1carrctando moe.li ficaçócs do \'alor m1c1al do Contrato 
além do Lirn.ite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.6<>6, de 21 de junho de 1993 em caso de 
nào concordância por parte da empesa; 
m) . \ suspcnsào de sua cxccuçào por ordem escrita dt1 . \ dmims traçào, por prazo superior t1 120 ( cento e vinrc) 
dias, st1l\'o em rnso de rn lamidadc públirn, grnvc perturbt1çào dt1 ordem internt1 ou guerra, ou t1inda por repetidas 
suspensôcs que tota lizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
,ucessi\'as e contratualmente imprevisrns dcsmobilizt1çôes e mobilizaçóes e outras previsrns, assegurado t10 
contratado, nesses ct1sos, o direito de optar pclíl suspensào cio cumprimenro das obrigaçócs assumidas aré que seja 
normalizada a siruaçào: 
n) .\ ocorrência de ct1so fortuito ou força maior, regu larmente comprovada, impcditi,·a da cxccuçào do contrt1to: 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do an. 27, sem prejuízo dt1s sançócs penais cabí,·cis: 
p) O reconhecimcn to dos direitos da , \dministrnçào, cm CílSO de rescisào administrati\'a pre\'ista no art. 77 desta 
J ,ei: 
cu :-\ subcon trarnçào total ou parcial do seu objeto, íl associação do contrntado com outrem, íl cessão ou 
transferência , total ou parcit1 l da posição con tratuíll, bem como a fusão, cisào ou incorporação. que implique 
nolaçào da Lei de l .icitaçócs ou prejudique a regular execuçào do contrato. 

DA FRAUDE, CORRUPÇÃO E DO FORO 
.\s liciranres devem obscn-ílr e íl con tríltada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontrarndos, se admitida subcontratação, o mais alto p í1d1·ão de ética durante todo o processo de licitaçào, de 
comratação e de cxccuçào do objeto contra tual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticíls: 
a) " práuca corrup ta": oferecer, dar, receber ou solicitar, diretíl ou indirett1 rncn te, qualguer ,·antagcm com o objetini 
de influcncit1r a açào de ser vidor público no processo de licitação ou na execuçào de contrato: 
b) "prática fraudu lenta": a falsificaçào ou omissão dos fa tos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 
c) "prátict1 conluiíl da": cS <.J ucmatizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de represen tantes ou prepostos do órgão licitador, , ·isando estabelecer preços em níveis artificiais e 
nào-cornpct1 t1,·os; 

d) "prátirn coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
,·is ando influenciar suíl participação em um processo licita tó rio ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obs trutivíl": 
(1) destruir, fa lsificar, al terar ou ocultílr provt1s em inspeções ou fazer declarações fa lst1s aos represenrnntes do 
orgt1nismo financeiro multilatera l, com o ob jetivo de impedir materialmente a apuraçào de t1lcgt1çõcs ele prátic1 
previstíl neste subirem; 
(2) atos cuja intençào seja impedir m aterit1 lmentc o exercício do direito de o organismo financeiro multilatcrnl 
promm"Cr inspcçào. 
Na hipótese de fina nciamento, rrnrcia l ou integra l, por o rganismo fint111cciro multilareraL mediante t1cliantamento 
ou reembolso, este orgt1nismo imporá sançào sobre uma empresa ou pessoa fis1ea, parn a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, cm qualquer mom ento, constatar o cn"okimento cfa empresa, diretamente ou por 
meio ele um agente, cm prátirns corruptas, fraud ulenrns, conlutadas, cocrcitivíls ou obstruri,·as ao participar dt1 
licitaçào ou dt1 cxccuçào um con trt1to finílncit1do pelo organismo. 
Considerando os propósitos dos itens acima, a li citante Yenccdora como condição para a contrataç,10, dcHTá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o con trato Yir a ser fi nanciado, cm parte ou intcgrnlmcnrc, por organismo 
fitrnnceiro multilatera l, mediante t1diantamento ou reembolso, permitirá que o orgt1nismo fint1ncciro e / ou pessoas 
por ele forma lmente indicadas posst1m inspccio11t1r o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à li citaçào e à cxecuçào ci o con trato. 
,\ contratante, gílran tida a p révit1 defesa, aplicará í!S sanções íldministrati,·íls pertinentes, previstas cm lei, se 
comprO\'ílr o envolvin1ento de rep resentan te da empresa ou da pessoa físirn contratada cm práticas corruptas, 

'>ili "".$.:;,o, j.~ ~ 
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frau<lulcnrns, con luiada s ou coercitiYas, no decorrer da licitaçào ou na execução do conrrato financiado por 
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrati\'as, criminais e CÍ\-cis . 
hca eleito o foro da Comarca de ,\lto Santo, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer contrm·érsia oriunda 
do presente edita l, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se. desde já. a qualquer outro, 
por mais pri,·ikgiado <-1ue seja. 

t ~ i'-' . , -.../ Y"' \,. '-·, 

Ferna;1do \X 'ilson r:;rn-~ndes Silva 
Secretário de Saúde 

PREFEITU RA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

... ~ . 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N º. ____ _ 
CONTRA TO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL D E ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
__________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

.\ PlUi l;J,]TLJ R;\ l\1UN]CJPAL DE 1\LTO SANTO. atra,·és da Secretaria de , peswa jurídjca 
de ilireito público interno, com sede a , Centro, .\!to Santo , Ceará. inscrita no C: PJ / l\ [J : 
sob o nº , neste ato representado pelo (a) Secretário (a) de _______ _ 
Sr. (a) , portador(a) do CP I: nº. , do ra\·ante denommado de 
CONTRATANTE e, do o utro lado, a empresa . com sede à ________ _ 
in scri ta no C P.J sob o n º . , representada por , port ador(a) CP F nº. 
____________ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA. de aco rdo com o 

l~dita l de PlUiC ,\O ELETRÔNICO SRP Nº , em conformidade com o que preceitua a Let 
Federal 11 º. 8.666/ 93, de 11 de junho de 1993 e suas alteraçàes pos teriores, a Lei 1:ederal nº 10.520/ 02, de 17 de 
Julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir aj usta das: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1. 1- l ·undamcnta-se este contrato no PR l:<:CÀO ELETRÔN ICO Nº . dispos1çc"ics da l .e1 h :de ral 
nº rn.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, Decreto Municipal nº O 17/201 7 de 2( 1 de l\ ía rço de 
201 7 e tem corno subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06/ 1993 e alterações pos teriores - L ei de l.1citaçcics. Lei 11 " 

8.078. de 1 1/ 09 / 1990 - Códjgo de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/ 07. Lei Complem enta r nº 123 de l-i
de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 
de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidaçào das Leis 
do Trabalh o e demais normas pertinentes e, ai nda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2. l- AQUISIÇÃO DL , DE RLSPONS.c\BILIDADE D.\ SEC R.ET.c\R.1.\ DE 
____ _______ _ , DE !\COR.DO COM J\ S Qll1\NTJDr\DE S !·: ESPl ·:CIFIC \ ÇÔE. 
CONST ,\ NTES NO TER.MO DE R.EfER.f~NClA ANEXO IDO EDITAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- ,\ CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execuçào do objeto deste contrato o \'alar global do 
] ,ore de RS ( ) . di stribuídos da seguinte fo rma. (INSERIR 
PLANILHA D E PREÇOS) . 

CLÁUSULA QUARTA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
-l- .1- O contrato terá um prazo de vigência até . a p arr.ir da data da ass inatu ra, 
podendo ser adi tado nos casos ptT\·istos no are. 57 e incism da Lei 1:ederal nº . 8.ú66/ 93 e suas alteraçôes 
pos tenores. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
5.1 - .\ s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrào po r conta da do taçào 
o rçamentária nº.: ; element o de despesas: 

- . sub elem en to de despesa: ~ 
_________ , com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da P l\ 1.\S. consign ados no 
Orçamento de 20_ 

'W'·M:·•·:úii.m,i®w:i:,iit~@;'~ iw, ~, ~ ~<=N- ~ l<'< 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 
PRI ·:c;os: Os preços ofertados <le\·em ser apresenta elos com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas. previdenciários, fiscai s e comerciais, taxas . fretes. seguros. deslocamentos ele pes soa l. custos. e demais 
despesas previsÍ\'eis gue possam incidir sobre o fornecimento. inclusive a margem de lucro. 
RL. \JLTSTE: Os \'a lores constantes <las propostas não sofrerão reajuste antes <lc decorridos l'.2 (doze) meses. 
hipótese na qua l poderá ser utilizado o índice TCP-J\ [ ela Fundação (;etúlio Vargas . 
RI ·:1-:QL' TLJBRTO l (CONÔl\fl CO- FT N . \ NCETRO: N a hipútesc de sobrevirem fatos imptT\·isíveis, ou pre\·ish-eis. 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores o u impeditin)s <la execução do ajustado. ou ainda. cm caso ele 
força maior. caso forruito ou fato do príncipe, configurando álca econômica extraordinária e extra contratual, 
poderá, mediante proceclimenLo administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditinl. ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialrnentc entre os encargos do contratado e a retribuição da 
.\dministração para a justa remuneração dos produros/ scn·iços, objeti,·ando a manutenção do eyuilíbrio 
econômico- fmanceiro inicial do contrato. na forma do artigo 65. 11 . "d" ela l .ci Nº. 8.666/ 93. alterada e consolidada . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 
7 .1 - . \ fisca lização do contrat o dar-se-á nos termos do arr. 67 da Lei 1 :cderal 8.666 de l 993. será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos ben s e/ ou setTiços. anotando cm registro próprio todas 
as ocorrência s relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização ele fa lh as ou defeitos 
obsen·ados. 
7 .2 - . \ fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros . por qualquer 
irregularidade. ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibirórios, e, na ocorrênci;i desta. não implica 
corresponsabilidadc da :\dministraçào ou de seus agentes e prepostos. de con fo rmidade com o art. 70 da ] ,c1 

1 :ederal nº 8.666 / 93 e suas alterações. 
7.3 - O representante da :\dministração anotará em registro próprio todas as ocorrênoas relac ionadas com a 
execução do contra to , indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionário s à regularização eventualmente 
envoki<los. determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO, DA FORMA DE PAGAMENTO 
8. l. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a toda s as 
disposiçóes constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
8.2. DAS ORDENS D E COMPRAS: Os produtos licitados / contratados sedo entregues mediante expedição <le 
ORDENS D E COl\ fPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, tJUe indicarão os c1uantitativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade adminis trativa, a necessidade e disponibilidade 
finan ceira da CONTRXTANTE. 
8.2.1. ,A. Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva tJuantidade. devendo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico. ou enviada via fac-sú11ilc ao seu número de telefone. ou ainda 
remetida \·ia e-mail ao seu endereço eletrônico, cuj os dados constem do cadasLro municipal. 
8.2.2 . O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm yuc receberá 
o atesto declarando o fo rnecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condiçocs: 
a) Os produtos deverão ser entregues cm no máximo __ ( ) dias , nos locais a serem 
definido pela SECRET.\RL \ REQL1ISTT.\ N T E; 
8.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a respo nsabilidade ci,·il do fornecedor por vício de 
quanüclacle. qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
8.2.-1-. Os produtos devem. ser entregues con forme solicitado na Ordem de Compra. obser\' ando rigorosamente as 
cspeci fi caçóes contidas no In strumen to Convocató rio , no Termo de Referência e obsetTaçóes constantes de sua 
proposta. bem ainda as normas técnicas \·igentes . 
8.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) unidadc(s) 
gcstora(s) do t\[unicípio de }..lto Santo/CE. 
8.2. 5 .1. . 1, in [ mm,çócs nem ,frios p,rn ,missáo d, fa n,rn e no rn fisrnl dcwi o m ccq uc..idss j un I o , ( s) unid,dc( 1 
gcsmrn(,) t 
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8.2.ú. No caso c.le constatação da inadequação do produ to fornecic.lo às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta \'encedorn a administração os recusará , c.leYenc.lo ser c.le tmeuiaro ou 110 

prazo máximo de 2--l- (,·inre e quatro) horas ac.leq uados às supracitadas condiç<'ies, sob pena de aplicação das 
penalidades cabÍYeis, na fo rma e.la lei e desre instrumento. 
8.3. Os produtos licitados / con tratados de,·erão ser entregues, obsetTando rigoros;1men te as cspeoficaçôes 
contic.las no T ermo de Referência, nos anexos desse instrumcnro e c.lispos1çócs constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às no rmas vigentes, ass umindo o con tratado a respo nsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos , taxas e quaisquer ô nus de origem federal, estadual e municipal, bem corno, c.1uaisc.1ucr encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sej am trabalhistas , previdenciári os, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputá,·eis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a). \ reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto cm c.1ue se verificarcn, 

YÍcios, defeitos ou incorreções; 

b)Responsabiliza r-se pelos da nos causados direta men te à ,\c.lministração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fo rn ecimento, não excl uindo ou reduzmdo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompan hamen to pelo órgão in teressado. 
8.-1-. O pagamen to son1en te será efetuado ap ós o "atesto" , pelo servidor competente, da ota hscal / 1 :atura 
apresentada pela Contratada, que con terá o detalham cnto dos serviços executados. 
8.--l-. l. O "atesto" fica condicionado à ve rifi cação da conformidade e.la ora i:iscal/1-arura aprcs<:>ntada pela 
Contra tada com os serviços efetivam en te pres tados. 
8.5. 1 Iavenc.lo erro na apresentação da Nota Fiscal / Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagam ento ficará pendente até que a Contratada prm·idcncie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não aca rre tando qualquer Ônus para a Contratante. 
8.ú. Scr;Í efetuada a re tenção o u glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabh·eis , caso se constate q ue a Contratada: 
8.6. 1. ão produziu os res ultados aco rdados; 
8.6.2. Deixou de execu ta r as a tividades con tratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
8. 7 .. \ntes do pagam ento, a Con tra tante realizará consulta para ,-erificar a manutenção das condiçôes de habilitação 
da Contra tada, devendo o res ultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8.8. O pagamento será efe tuado por meio de Ordem Bancária de Crédito , mediante depósito cm conta corrente, 
na agência e es tabelecimen to bancário indicado pela Con tratada , o u por o utro meio previsto na legislação ,·igcnte. 
8.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagam ento. 
8. 10. r\ Contratante não se responsabilizará por q ualquer despesa que ven ha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventu ra não tenh a sido aco rdada no contrato. 
811 - Ocorrendo atraso no pagamen to, desde que a CONTRATADA não ten ha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios ap urados com base na variação do lndice 
Geral de P reços - Dispo nibilidac.le T n terna (l C P-DT), din tlgado pela rundaçào Getúlio \' argas, no período 
comprccnuido en u·e a data prevista e a do efe tivo pagamento, adotanc.lo-se o critério "pró-rata tcmporis" para as 
atualizações nos subperíodos in feriores a 30(trinta) dias. 
8. 12 - D everão ser emi tidas fa turas de encerramento ao fi ndar os víncu los deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por fina l do p razo o u rescisão con tra tual. 
8.13- Serão desco n tados de (forma in tegral ou p arcelada) sobre o va lor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizaçôes ou de m ultas evenrualmente registradas. 

CLÁUSULA NONA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
9. 1 - No interesse da CONTR.~\T1\ NTF, o o bj eto deste E dita l, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (\'inte e cin co por cento) e.lo , ·alor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo en tre as p artes, conforme uisp osto no artigo 65, § I º e 2 º, inciso 11 da Lei 
nº 8666/93. 
9.2- No in teresse da .\dministração, o \·alor inicial atua lizado e.la contratação poderá ser aumentado ou suprimic.lo 
até o limite ele 25° o (vin te e cin co por cento), com fu ndam ento no art. ú5, §§ 1 º e 2", da 1 ,ei nº 8.6ú6/ 93. \; 
9.3- .\ Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesm as condiçi>es licitadas, os acréscimos ou suprcssócs 
que se fizerem necessá ri as. 
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9.-+- Nenhum acréscimo ou supres são poderá exceder o li.mire estabelecido nesta condição, exceto as supressóes 
resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10. l. ,\ dota-se corno critério de justiça e obediência ao prin cípio jurídico da razoab ilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis cm editais de pregào, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício pré,·io 
de ampla defesa nos processos de sancionarnenro com o 1rnpeclimcnro de licitar e contratar com a L'nião. 1-~s rados. 
Distriro l;cderal e l\funicípios. atendendo a recomendação constante no subirem 9.5. l. l do ,\ córdào TCL'/Plenário 
nº l.793 / 201 l. art. 7° da Lei 10.520/2002. com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- hiqar a classificação como microempresa ou empres,1 de pequeno 

1 mpcdimc:n ro de licttar pelo período de, no mi 1111110, por1c para ob rcnçào de rraran1l'.nro favorecido cm licitaçôc:s 

incentivadas ou não. 1 (um) ano .. \córdão T(T I PJ. nº 111~-l/2011 

II Descumprir prazos esraliclcc1dos pelo pregoeiro duran te a sess,10 

de lic11açào para lJuak1uer manift:sraçào na sessão pú blica, gerando Impedimento de licttar pelo período de. no mínimo, 

tumulio e a1rasos no cer1amc:. -l (lJWHro) meses . 

111 - Desisnr cio lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou 1 mpeclimen to de lici rar pelo período de, no mínimo. 
nào manriver a proposta na fase de aceitação. 6 (seis) meses. 

!\ ' Não apresentar ou deixar de apresentar documentação soli citada 
no ed1ral na fase de aceitação da proposta, habilitação ou na Impedimento de licitar pelo período de. no mínimo, 

contrat ,1c,lo. 6 (seis) meses. 

\ ' - . \presentar proposta comercial em desaco rdo com. o E dital, Impedimen to de licitar pelo período de, no mínimo. 
ocasionando a frusraçào do certame em qualquer sentido. 1 (um) ano. 

Impedimento de lic11ar pelo período ele no 1ní111mo 'i 

\ · 1- . \ prescnrar clocumen tac;ào falsa durante a licitação o u contratação. 
(cinco) anos. 

Comunicar ao \linisréno Público l·: sradual e OL 

J,ederal para apuraçôes de sancôes de: ordem penal. 

\ ' ! 1- N,10 manter as condições habi lirarórias durante a execução cio Impedimento de licitar pelo período de , no mínimo, 
conrra10 ou da vigência da ara de registro de preços. 6 (seis) meses . 

Tmpedimento ele licttar pelo período de, no mínimo, 
\ ' I IT- ão retJrar a nora de 1 (um) ano . 

empenho / nfo assinatura da Ara. ;\'lulta de, no 1nínimo, 10° o (dez por cento) do valor 

do contra to/nora ele empenho . 

. \d vertência 

\ lulra de, no 1nínimo, 0,5 ° o (meio por cento) por dia 

IX - Entregar o ob jeto fo ra do prazo esta belecido no ediral e termo de atraso, aplicada sobre () valor do material não 
de referência. fornecido, limitada a 20 (\'inte) dias . A.pós o vigésimo 

dia poder:i ser considerada inexecuc;10 torai ou 

parcial do objeto . 

. \d\-crtênc1a; 

~ >'.ào efrruar a rroca do ob jeto, lJUando norificado, duranlc a 
Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo. 
1 (um) ano. 

con rra ração. 
,\ lulra de, no mínimo. !ll"o (de, por cento) do valor 

do contrato/ nota de empenho . 

. \dvcn ência 

.\lulra de, no mínimo, l),'iº 11 (meio por cento) por 

~I Suhsriruir o objero fora do prazo es1abclc:ciclo. 
dia de arraso, aplicada sohrc o \·alor do marcnal nào 

,ulisriruído, limitada a 20 (\·inrc) dia,. \p<'>s o 

vigésimo dia poder:1 ser considerada inexccuçào 

t(>ral ou parcial do objeto . 

·"' 
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X I 1- D eixar de realizar o u atrasar a instalacào o u m o nragem do (s) 
l mped1mcnto de licitar pelo período de. 110 m1rnmo. 
<, (seis) meses. 

cc1 u1pamento (s) LJUand o p revisto no ediral e termo de referênci a. 
.\ [ ui ra de . no mínimo, 1 l,:iº 11 (meio por cento) por dia 

de atraso, aplicada sohrc o ,·alor do cc1wpamenro. 

XIII - D eix ar de en tregar documenraçào original exigida ncsrc Ediral .\ lulra de, no rnírn m o, [ 1111
11 (dez por cento) do n tl or 

(!;1uando da utiliza~ão da Modalidade de Pregão Eletrônico) do conrraro / no ra de empenho / valor roral esrimado 

durante a li citação o u conrraraçào. para o item ou lore . 

Xl \ ' - Compo rrar-se de m odo midô neo na licitação o u contratação, Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo. 
causando pre juízo a . \drninis rraçào o u dem onstrando o fens a ao '.2 (dois) anos. 

ordenamcn ro jurídi co, ao regramcn ro do edital, aos Lic i ran tcs, a ,\ ! ulra de, no nún..imo, 1 () 11 o ( dez por cen ro) do ,·,dor 

. \dmin..i s rracào e à soc ied ade. do conrra10 / nota de empenho . 

lm pcdimen to de licirar por 'i (c inco) anos. 

,\ f ul ra de, no mínimo. 10° 11 (dez por ccnro) do ntlor 
X\' Cometer fr aud e fi sca l duran te a liciraçào o u conr-raraçào. do con trato / nora de empenho. 

Comuni car ao .\ !1rnsténo Público h:deral e ou 

Estadual. 

X\' l :-..Ião recomp or níveis de sen ·iços acordados, quand o esgotados 
o:-- sancionan1ento s própri os, regulares e 111.eren res aos lmpedimcn ro de licitar com a l'.\J.\:-; pelo período 
111011 1 torarncn to~ técni co-o peracional e adm..inisrra rivo do de, no n~n..imo, l (um) ano. 
gerenciamento contra tual. 

.\:\ · 11 . D ei xar de exec utar q ualquer obrigação pacruada ou prevista 
lmpedimenro de licirar com a P,\I.\S por, 110 

cm lei e no edital d a presente licitação , em que não se co rnine o utra 
mínimo, 2 (dois) anos. 

penali dade. 

:\: \ ' Ili - Não celebrar contrato, em convocação den tro do p razo de Im pedimento de Licitar com o mun..icíp10 de .\Iro 
validade de propos ta. Santo por, no mírnmo , 1 (um) ano. 

Impedimento de beirar com a P:\l.\S por, no n~n..imo, 
2 (do is) anos . 

XIX - lncxcc U(,:ào rotai, previsto na Lei 8666/ 93 e Lei 10.520/ 2002. .\Iulta de , no mínimo, '.2llº o (vinrc por cento) sobre o 

valor do con trato / no ta de empenho ou ,·alor da 

parcela. 

Impedimen to d e li citar com a PJ\lr\S por, no rnírnmo, 
XX- Inexecuçào parcial do o bjeto p revis to na Lei 8666 / 93 e Lei 1 (um) ano. 

1 fJ. 520 / 200'.2 ;\ f ulra de, no mínimo , 1 (1 11 o (d ez por cenro) sobre •> 

valor correspo ndente a partl: não executada. 

X..'<:T - D enegrir o u caluniar cqu..ipcs técn..ica e do pregoei ro, bem co m o 

pessoas que integram os p rocessos ela P ;\ f. \S, cm raz ào de den úncias 
Im pedimento de licirar com a .\dm1111straciio Pública 

sob a acu sação de direci onamento de certame, sem a apresentação d e 
Federal, Estadual, .\ lunicipal, pelo período de .) 

provas pertinen tes o u a apresentação d e pro vas infm1dadas, en1 (cinco) ano. 
processo adrninis rrat..ivo instaurado . 

X.\] l - Cometer fraude fi scal no recolhimento ele quaisquer tributos. 
D eclaração de 111idoneidadc 

X.'\ 111 - Demonstrar não poss u..ir idoneidade para contratar com a 
. \ dministraçào cm virrude de atos ilíciros praricados. Declaração de in1doncidaJc 

;(.\: !\ '. Fru srra r o u frauda r, m ediante a jus te, combinaciio ou ,\ lulta de aré '.20° o do faturamenro bruto do último 

quak1ue r outro expediente, o car(1ter competitivo de p rocedimento CXerCICIO an rcn or ao da in,rauraçào do processo 

licira rório p úblico. adrni 111s tra ri vo. 

1>u1Jlicação cxtraorclirnína da deci,ào condenaróna. 

\:X \ ' 1 mpedi r, perturbar o u frauda r a rl:alizac;10 ele q ualquer ato de ,\ lul ta d t: aré '.20º o do faruramenro h ruro do último 
proced imento lici tarório p úblico. ext:rCICIO an re no r ao da 1n~tauracào do p rocesso 

aclrninisrrativo. 

Public;1c;10 exrraordin(iria da dec1sào condenatóna. 

fü~ ~ :;mm®.-iillBk~ <Nt~.~~ ~~ ... :;i:y·_.%'.#))ij@ffi.wil:i.füi ~~,:;:;:;%~iiill'Nfü~%:llihllfil~=ii::lfüW,;füf,~t,:iW.:§..~'M.9fli:ffl i, ~ 
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:'\:'\\' 1 Criar, de modo frau dulenro ou irregular, pessoa jurídica para .\lulra de até 20° o do fa ru ra n1c n ro bruto do últtmo 

parricipar de lic it ação pú bl ica ou celebrar con rra10 admin isrnHi \·o; cxerc1e10 anterior ao da in~taurac-lo do processo 
adminisrrattn). 

Publ icaç,to cxtrao rd111ária da decisão condenarriria. 

X__\:\ ' 11 - .\ lanip ular o u frauda r o equilíbrio econô mico- fi nanceiro cios \ l ulrn de aré 20" o do faturamcnro bruto do último 
contratos celebrados exercício an1enor ao da 1n~taun1c íl c> do processo 
com a admimsrraçào pública adminisrra1i \·o. 

PuhLeaç ,to cxrn1ord1nária da decisão condenarc'ma . 

l!l.2. Serão considerados in1ustifica dos os atrasos nao comunicados tcmpcstiYamcn tc e mdc\·idamente 
fundamen tados, e a aceitação da justi fica ti\'a fi cará a critéri o da P J\.L\S c1uc de\T rá exam in ar a legalidade da condut·a 
da contra tada. C:omp ro\'ado impedimen to ou reconhecida fo rça maio r, devidamen te justificado e aceito pela 
JJ J\.L \ S, a Lici tante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
10.3. Na hipó tese da mul ta a tingir o p ercentual de !0° o ( dez por cen to) sobre o n lor do contra to. a PI\ 1. \ S. poderá 
proceder a rescisão unila teral do compram.isso, hipótese em que a ven cedora ta m bém se sujeita rá às sançôcs 
admin istratins preYis tas neste lidi ta l. N a ocorrência de fa lha maio r poderá tam bém ser ap licada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para li citar ou contratar com a .\dministraçào Públ.ica. p re\-ista no ar t. 7º da 1 .ei nº 
l 0.250 /2002. 
l0 .-1-. . \ ,; multas po rvcnrura aplicadas serão dcscomadas dos pagamen tos devidos pela PJ\.I. \ S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cum ulatiYa rnentc às demais 
sançóes previs tas neste 1 ~ditai. 
10 . .5. O licica nre/ contratado será informado gue está passível da aplicação da san ção e terá o clircito de exercer a 
defesa prévia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua no tificação. podendo ocorrer a juntada de 
documentos , con fo rme d.ispos to no art. 38 da Lei nº 9.784/ 1999. 
lO.S. I. T ra nscorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestaçào, o processo será encaminhado para as 
análi ses dc,·idas e para pos terior decisão sobre a apl.icaçào da sanção pela autoridade superior. 
IU.6 . . \ s m ul tas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a conrar da data do 
reccbimen to da comunicação em·iada pela autoridade competente, ou, quando fo r o caso, insc rt tas na l)í\·ida , \ tiYa 
e cobradas juclicialmen te. 
l0.7 . . \ s sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas. 
cumulativamente, sem prejuízo de outras med.idas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11 . l. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço. 
11.2. Propo rcionar à CO NTR.r-\TAD,\ todas as cond.içõcs necessárias ao pleno cumpri mento das obrigações 
decorrentes deste T ermo contratual, inclusive com o fomccimcnto do ob jeto do certame, con soan te estabelece a 
Lei Federal n'-' 8.666/ 1993 e suas alterações. 
11.3. 1-'iscalizar o objeto deste con trato através de sua unidade competente, p odendo, cm decorrência, so li citar 
providência;; da CO N TR..1\Tr\Dr\, que atenderá ou justificará de imed.iato. 
11.-1-. Notifica r a CONTR..i\.TAD.\ , de gualqucr irregularidade decorrenre da execução do ob jeto con tra tual. 
1 1.5. 1~:fc ruar os pagamentos devidos à CONTR.A'L\D1\ nas cond.i çôcs es rabelccidas nes te contrato. 
l 1.6. D etermin ar o horário da reali zação da entrega dos p rodu tos podendo se r \·ariá\'cl cm cada local e passÍ\·cl de 
alteração, confo rme con\'eniência da CONTR,\T.\ TI ·: com obsef\'ância das leis traba lhis tas. 
11 .7 . . \pli car as penalidades prcvisras cm lei e nes te instrumento. 
11.8. l ndicar os locais onde scrào entregues/ pres tados os p rodu ros/ scr\'lços. 
l 1.9. L x.igir o cumprimento de todos os compromissos ass umidos pela Contra tada, de aco rdo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua propos ta. 
11 .1 O. No tifica r a Contratada, por escrito. sobre imperfeições, fal has ou irregularidades constatadas nos ser\'iços 
prestados. para que sejam adotadas as medidas correti\·as necessárias. 
11 . 1 l. E xigir da Contratada, a qualquer tempo, documcn taçào c1ue comprm·c o correto e tcmpcstiYo pagamcn to 
de rodos enca rgos previdenciários, tra balh.istas, fi scais e comerciais decorren tes da cxccuçào des te Contra to. 
11. 12. Receber o ob jeto do con trato , at raYés do Setor responsá\'cl por seu acompanhamento e fisca li zação, cm 
con formidade com o ar t. 73, 11, da Lei nº 8. 666/93. 

s wwW w ~ ~@ ~~x;c;::'.·"i:fü"'."~\~ ;,l®i""~ ~t ~~ .1 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRAT ADA 
12.1 -Lntregar os produtos / equipamentos objeto do Contra to de con formidadc com as co11d1çt'>cs e p razos 
csrabclccidos neste Lei.irai, no Termo Contratua l e na propos ta ,·encedo ra do ce rtame: 
12.2- 1\lanter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as ob rigaçócs assumidas, rodas as 
condiç()eS de habili tação e qua li ficação exigidas na licitação; 
12.3- Prm·idenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela C:on tratanrc: 
12.-1-- . \ rcar com cven tu ais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, proYocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos em·olvidos na entrega do o bjeto contratual. 
12.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou ,·enham a incidir sobre a execução 
contratual. inclusive as obrigações relativas a salários, p revidência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das lei s rrabalhisras e específicas do 
traba lho e legislação correlata, ap licáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
12.Ci - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos CJUC ,-cnham a ser ,olicitados pela cont ratante. 
sah-o lJuando implicarem cm indagaçôes de caráter técnico, hipótese cm que serão respondidas no prazo de 2-J. 
(nntc e quatro) horas. 
12.7 - Substin1ir ou reparar o objeto contratual que compro,·adamcnrc apresente condições de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Ccstor do 
Contrato . 
12.8 - Prc)\·idenciar a substituição de qua lq uer profissio nal em·olvido na execução do objeto contratual cuja 
conduta considerada pela fisca lização da CONTRATANTE. 
12.9 - Refazer a entrega do objeto con tratual que com provadamente apresente condiç()es de defeito ou cm 
descnn formidades com as especificações constantes no T ermo de Referência, contado da sua notificação. 
12.1 () - Remover. às suas expen sas, todo o material que estiver cm desacordo com as espccificaçôes básicas, e/ ou 
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, pro,·idenciando a 
substituição do mesmo. no prazo imediato, contados da noti ficação que lhe for en tregue oficialmente. 
12.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 1.1 e 12 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor Q~ci nº 8.078, de 1990); 
12.12 - Obsernr. no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 

CLÁUSU LA D ÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13. 1. , \ s licitan tes devem obsetTar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admi tida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratua l. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) " prática corrup ta": o ferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obj etivo 
de in fl uenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fa tos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um aco rdo entre duas ou mais li citantes. com ou sem o 
conhecimento de represen tantes ou prepostos do órgão licitador, ,·isando estabelecer preços cm níveis artificia is e 
não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação cm um processo licita tório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
( 1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer declaraçôcs falsas aos reprcsen tan tes do 
o rganismo financeiro mulri latcral. com o ob jetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçôcs de prática 
pre,·ista neste subirem: 
(2) atos cuja intenção seja impedir materia lmente o exercício do direito de o o rga nismo fin anceiro multilateral 
prommTr 111spcç;1 0. 
1 J.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral. por organismo financeiro multilateral. mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga 
de contratos financiados pelo o rganismo se, em qua lc1 ucr momento, constatar o envolv1mcnto da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, cm prática s corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstruti,·as 
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo o rganismo. ~ 

13.3. Considcrnndo os prnpi»ito, dos itens ,cirn,., licitante m,ccdorn como condiçào l"" , contrnt,çio. dcrn l 
0 
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concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral. m ediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e / ou pessoas 
por ele forma lmente indjcadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 

registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
13.-L ,\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sançóes administracivas percinentcs, pre,·istas cm lei, se 
compro,·a r o em•olvirnento de representante da empresa ou da pessoa física contratada cm prácicas corruptas, 
fraudulentas, con luiadas ou coercicivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
organismo financeiro rnulcilateral, sem prejuízo das demais medidas adniinistracivas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
1-+. l. . \ incxecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houn:r uma das ocorrências prescritas nos 

arcigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21 /06/93; 
1-+. l.1. A Rescisão de contra to poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a Xll e }s. ... Vll do 
art. 78 da lei 8.666/93, nocificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, obserYado o 
djsposto no art. 109, " I", letra "e", da mesma lei; 
b) ,\m.igá\TL por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
,\dministracivo, desde que, cumprido o estabelecimento no § Iº do art. 79 da Lei 8.666/ 93: c) Judicial, nos termos 
da legislação vigente. 
l.+.2 . . \ Rescisão adminisrracin ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
1-+.3. Os casos de rescisão contratual serão fonnalmcnte mocivados nos autos do processo, ficando assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
2. Conscituem mocivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cu mprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) .\ lentidão do seu cumprimento, levando a A dministração a comprovar a irnpossibiLdade da conclusão dos 
seffiços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injuscificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã ,\dministração: 
e) :\ paralisaçào do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do arcigo 67 da 
J ,ei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) r\ dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da ernpresa que prejudique a execução do 
Contrato: 
k) Ra zões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento juscificadas e determinadas pela máxima 
autoridade r\dministraciva a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se 
refere o Contrato; 
1) .-\ supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificaçoes do valor inicial do Contrato 
além do limite permicido no parágrafo primeiro do arcigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 cm caso de 
m'io concordância por parte da empesa; 
m) ,\ suspensão de sua execuçào por ordem escrita da .\ dminisu·ação, por prazo superior a 120 (cento e ,·inte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensoes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçôes pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçoes e mobilizaçôes e outras p1-c,·istas, assegurado ao 
contra tado, nesses casos, o direito de optar pela suspensào do cumprimento das obrigaçôes assumjdas até que seja 
normalizada a situação: 
n) , \ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impedi tiva da execução do contra to; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabí,·eis; 

r:ei~) reconhecimento dos du ... ·c>tos da ,\dmm<>trnçio. cm mo de ccsc<siio ,Wmmstrnu,·, pcc-·»ta no ,n. 77 desc~. 

~ LWtl~iltc,, __ ,"!?'P' "'c%!Wi!"'H!!!l$1!ilMl1®'®íi«aíiilil!lffil!Milll~ fflill!>. -· w'-t'!!:!mlffil«--11P-,BJ MllliMl1:.: 1l · 
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q) ,\ subconrratação total ou parcial do seu ob jeto, a associação do conrrntado com outrem, a cessão ou 
transferência, tota l ou parcial da posiçào con tratua l, bem como a fusã o, cisão ou incorpornçào, que impuque 
\·iolação da Lei de Licitações ou prejuditJUe a regular execuçào do conrraro. 

CLÁUSU LA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
l S.1 - hca eleito o Foro da Comarca do Município de , \ L ! '() SANTO - Ce, para dirimir lJUaisquer dú\·idas o riundas 
deste Contrato não passíveis de solução pela \'ia administrati\·a, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
pri,·ilegiado que se ja ou Yenha a ser. 

I ·. assim, por estarem jusros e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrnmenro, cm 
()J (três) \·ias de igual forma e teor, perante 02 (duas) tes temunhas idôneas que também o ass1n;i111, pn;i l1uc surta 
seus jurídicos e lcg;iis efeitos . 

. \J.TO S,\ NTO - CE, __ de _______ de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 

C:PI : Nº ____________ _ 

CPF N .º ___ _________ _ 

. --~-... • - J _ 
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ANEXOIII 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º -------

,\ empresa , inscrita no CN P.J n." , com 
sede , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências 
elo r~dital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico
financcira, e c.iue está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, 1:c;TS e a 
CNDT. 

___________ de ________ de ~O_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Sant~ - Rua : Coronel Simplício Bezerra , 198 - Fone/Fax ;(88) 3429.2080 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º - ---------

,\ empresa mscnta no CNPJ n.º 
_________ , com sede , declara, sob as penas da J ,ei, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habiliraçào no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores . 

(assinatura, nome e número da identidade do declaran te) 

r 
';,;;_;frétM@'WW »>. ~"'ª '""'iià'$ldt$füOCWittft@WnmU&WJ$· ~"?& "&--$,,Wkú~wlliW ··~:::\$;:~~-; "<' ' ~ :,~ ~ ~ ~~ , ~ ~ Wf'tiM;J@}iitQ(0Vi'\$$ 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF 

.\ empresa , CNPJ nº. , com sede 
________________ declara, cm atendimento ao previsto no edital de 
Pregão Eletrônico n." sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo licitatório, 
junto ao J\.Iunicípio de .\lto Santo, Estado do Ceará, que, cm cumprimcnro ao estabelecido 
na Lei nº 9.854, de 27 / 10/ 1999, publicada no DOU de 28/ 10/ 1999, e ao inciso ~XXlll , 
do artigo 79, da Constituição Federal, nào emprega menores de 18 (dezoito) anos cm 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 ( dezesseis) anos cm 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

de de 20 ------- ---- ----------

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

O BS.: Se a empresa pos suir men o r de l 6 ( dezesseis) anos, na condiçào de aprendiz. desde que maior de I .+ 
(quatorze) anos, deverá declarar essa concliçiio . 

-... 

t 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N º ------- - -----

,\ empresa , CNPJ n." , com sede 
_______________ , Declaro (amos) para todos os fins de direi to , 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) 
sob o regime de microempresa ou empresa de pequen o porte, para efeito <l o disposto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
n º 1--1-7, de 07 de ,\ gosto de 2014 e Lei Complementar nº 155 / 2016, de 27 de outubro de 
2016. 

_ _____ , __ de _________ de 20 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

<~ ~ , &J ~~~ $ 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N º --------------

Lu, portador(a) do RC nº 
e CPP nº _________ , residente e cJ omiciliacJo(a) à 

_________ , ocupante do cargo de , cJa empresa 
___________ , inscrita com o CNPJ nº , com 
sede à declaro para os devidos fins que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura I\1unicipal de 
,\lto Santo. 

______ ,~_ de ___ de20~-

(,\ ss inatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) r\ Dcclaraçiío será para todos os sócios da empresa (SEP, \ID\01\MENTE), se for o caso. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N º ------------ -

________________ , portador(a) <lo RC nº como 
representante devidamente constituído da empresa inscrita com 
o CNPI nº , com sede à _____________ , declaro, sob as 

penas da lei, cm especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou cm parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão I Jctrônico de nº , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão 1,Jetrônico de nº 
________ , não foi inform.ada, discutida ou recebida de lJualquer outro p~uticipantc potencial ou 
de faro do Pregão 1 ]etrônico de nº , por qualquer meio ou por lJuak1uer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão E letrônico de nº ________ , quanto a paruc1par ou 
não da referida licitação; 

(<l) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão l Jctrônico de nº 
________ , não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº _______ _ 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão E letrônico de nº 
________ , não foi, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de ____________ (Órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e, 

(f) que es tá plenamente ciente <lo teor e da ex tensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá -la. 

______ , __ de _________ de '.?.(l 

(1\ ssinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

?' 
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ATA DE REGISTRO D E PREÇOS Nº _________ _ 
PREGÃO ELETRÔNICO N'' -----------

PREÂMBULO 

.\ os dias do mês de de 20_, na sede da Secretaria de Finanças , fo i la\'rada a presenre .\ta de Registro 
de Preços, conforme deliberação da r\ ta do Pregão LLETRÔNl CO Nº do respectin> resultado 
homologado, publicado na imprensa Oficial e D isposta no l;lan clógrafo da Secretaria de hnanças em _/ _/20_, 
conforme Decreto Municipal n" O 17/ 20 17 de 20 de i\.[arço de 201 7, que Yai ass inada pelo Ordenador de Despesa, 
Ces to r do Registro de Preços, e pelos representantes lega is dos detentores do Registro de Preços, tudos qualificados 
e relacionados ao fmal , a c1ual será regida pelas cláusulas e condiçóes scguin tcs: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1.0 presente instrumento fundamenta -se no edi ta l do PREC ,\ O I] ,ETRÔNlCO P ,\R.\ SRP Nº 
__________________ , e nos tudo de acordo com a l ,ei l;ederal nº l0.S20, de 17/07/2002 -
Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 /06/ 1993 e alteraçôes posteriores - Lei 
de Licitações, Decreto Federal nº 7.892 de n / Ol / 201 3, publicado no D .ü.L.: . de 2-1- / 01 / 2013. Decreto l·'ederal 
7.9(U/2013, Decreto /\lunicipal nº 017/2017 de 20 de Março ele 201 7, da Lei nº 8.078, de 11 / 09 / 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 1-1- de dezembro de 2006, Lei 
Complementar n" l-1-7 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n" 155/2016, de 27 de outubro de 201(i, 
Decreto h ?dera l n º l0.02-1-, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o 
título \ '11-. \ da Consolidaçào das Leis do Trabalho e Decreto Municipal nº. 017 / 20 l 7 de 20 de março de 2()1 7, e 
demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. .\ presente ,\ta tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação parn 

de acordo 
com o .\nexo I - Termo de Referência do edital , para o período de 12 (doze) meses do edital de Pregào 
1 ~LETRÓNTCO ac ima identificado que passa a fazer parte desta , \ ta, juntamente com as propostas de preços 
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e será incluído, na respectiva ata, o registro dos 
licitantes que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame. 

Parágrafo Único - Este instrumento não o briga a Administração a firmar contratações exclusivamente por seu 
intermédio, podendo realizar lici taçôes especí ficas obedecidas à legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba 
rec urso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços. sendo-lh es assegurada a 
preferência em igua ldade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA VALIDADE DA ATA D E REGISTRO DE PREÇOS 
3. l. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir d;1 sua publicaçiio. 
conforme ,-\rt. 12. do Decreto 7.892 de 23 de J aneiro de 2013. O prazo de va lidade da ata de registro de preços 
não será superior a doze meses , incluídas eventuais prorrogações, conforme o 111<:1,,, 1 l l <l,, ,. \' <,t•, ,1 rt, 1 S (L1 l _.(·1 

,.1'b/1(,(,,(k l')(J?, _ 

CLÁUSULA QUARTA -DA GERÊN CIA DA ATA D E REGISTRO DE PREÇOS 
-1-. I. Ca berá ao Secretário (a) de o gerenciamcn to da . \ ta de Registro de Preços, no seu 
aspecto operacional e nas questôes legais, em con fo rmidadc com as normas das Legislaçóes 1 ;ederais \'Ígcntes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA D E REGISTRO DE PREÇOS r 
5.1. Em decorrência da publicaçào desta Ata, os participantes do SR.P poderão firmar contratos c01 os 
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar à Secretaria Cestora do Contrato, a recusa do det ntor 

=== ==:::;! 
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de registro de preços cm fornecer os bens no prazo csrabclccido pelos c'irgãos participantes. 

Parágrafo Primeiro - O fornecedo r terá o prazo de 05 (cinco) dias Úteis. con ra dos a partir da com·ocação, para a 
assinatura eh ,\ ta ele Registro de Preços . F:stc prazo poderá ser prorrogado uma Yez por igual período, desde que 
soLcirac.lo duranrc o seu transcurso e, ainda assim, se devidamenre justificado e aceito. 

Parágrafo Seg undo- Na assinatura e.la /\ta de Registro de Preços será exigida a comprO\·ação das condiçôcs de 
habi]jtaçào exigidas no edital, as quais dc,·erão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contra raçào. 

CLÁUSULA SEXTA - D AS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
6. 1. Os signarários desta , \ta de Registro de Preços ass umem as obrigações e respomabiüdades constan tes nas] ,eis 
,·igenres c1ue fundamentam esrc Registro de Preços. 

Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria (;csLOra do Con tra to o controle e administração do SRP, cm especiaL 
as a tribuiçóes es ta bclccidas. 

Parágrafo Segundo - Caberá à Secretaria Cestora e.lo Contrato as atribuiçôes que lhe são contenda s conforme as 
Legislações Yigcntcs que regem es te procedimento. 

Parágrafo Terceiro - O deten tor do registro de preços, durante o prazo de validade desta .\ ra, fica obrigado a: 

a) .\t ender aos pedidos efetuados pelo (s) órgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como aqueles 
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta 1\ ta, durante a sua vigência. 
b) hirnccer os bens / serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo participante 
do Sistema de Registro de Preços. 
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Município de Alto Santo sob re a pretensào de 
c'irgào / cn tidade não participante ( carona). 
d) l\ fantcr durante toe.la a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibiLc.lade com as obrigaçôes ass umidas, 
todas as condições de habilitaçào e quaLficaçào exigidas na licitação. 
e) Respon sabiLzar-sc pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, deco rrentes d::i sua culpa ou 
dolo, quando da execução do objeto , não podendo ser argLúdo para efeito de exclusão ou reduçào de sua 
responsabilidade o fato de ::i contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual . 
~ Responder por todas ::is despesas diretas e indiretas que incida m ou venham a incidir sobre a execução contratual, 
inclusive as obrigaçôes relativas a salários, pre\'idência social, impostos, encargos soci::iis, transporte e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, apLcáYcis ao pessoal empregado na exccuçào contratual. 
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, sah·o 
quando implica rem cm indagaçôcs de caráter técnico, hipótese cm que se rão respo ndidas no prazo de 2-1- (,·inte e 
quaffo) horas. 
h) Substituir ou rep arar o objeto/ serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especifica ções do termo de referência, no prazo de -1-8 (quarenta e o iro) horas contado da 
sua no tificação. 
i) Prm·ic.lcn ciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do o bjeto contratual cuja condu ta 
seja considerada indesejável pela fi scali zação da contratante; 
j) Refazer o obj eto que comprovadamente apresente condiçôes de defei to ou cm desconformidade com as 
cspcciticaçôcs deste T erm o, no prazo de -1-8 (qu::ircnta e oito), contados da sua notific::ição; 
k) Cu mprir, c.1uando for o caso, as condiçoes de garantia do objeto, responsabiLzando-sc pelo período ofcrccic.lo 
cm sua p roposta comercial, obsctTando o prazo mínimo exigido pela .\dministração; 
1) Rcspons::ibi]jza r-se integralmente pela observância do di spositivo no título 11, capítulo\ ' , da CLT, e n::i Porta ria 
Nº .1.-1-60/ 77, do l\1inistério e.lo Trabalho, rclatin>s ::i segurança e higiene do traba lh o, bem como a ] ,cgislaçào 
correlata cm vigor a se r exigida. 

[ 
~ @li ~- ,%"/,~ 
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Nosso Municipio Em Boas Mãos 

CLÁUSU LA SÉTIMA - DO PREÇO DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO 
FINANCEIRO 
7. l. PREÇOS: O s preços ofer tados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
traba lhistas , previdenciários, fisca is e comerciais, taxas, fretes, seguros, des locamen ros de pessoaL custos, e demais 
despesas prevish·cis que possa m incidir sobre o fo rncci mcnro, inclusi\·e a margem de lucro. 
7.2. RF. \J USTI -:: O s \·a lores constan tes das p ropostas não sofrerão reaj uste antes de decorndos 12 ( do:,e) meses, 
hipc'>tesc na qua l pode rá ser u tili zado o índice IC P-1\ f da h mdação Cetúlio \ 'argas . 
7.:i. Rl ·:J ·:Q L' lLÍBRl O l·'.CO N()l\ fl C0-1.-TN. \ NC URO: Na hipórese de sobre,·irem faros imp1-evisí,Tis, ou 
pt-e,·isí,·eis, porém de conseq üências in calculá\·eis, retardadores ou irnpedi ti\'(JS da execução do ajustado, ou ainda , 
cm caso el e força maior, caso fo rtui to o u fato ci o príncipe, configurando álca econômica extraordinária e extra 
contratual, poderá, mediante proccdin,ento administrativo o nde res te dem ons trada tal situação e termo aditin>, ser 
resta belecida a relação que as partes pactuaram in icialmen te entre os enca rgos do con trarado e a retribuição da 
.\ dministração para a justa remuneração dos produtos/sctYiços, obj etivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contra to, na forma cio artigo 65, TI , "d" da Lei Nº. 8.666/ 9:,, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
8. l. .\ s licitantes devem observar e a contra tada deve obscn·ar e fazer obscn·ar, por seus fo rnecedores e 
subcontratados, se adminda subcontratação, o mais alto padrão de éti ca durante todo o processo de licitação, de 
con tratação e de execução do obj eto contratual. Para os p ropósitos dcsre item , definem -se as seguinres p ráticas: 
a) "prá ti ca corrupta ": oferece r, dar, receber ou solicitar, dire ta ou indiretam ente, qualquer vantagem com o ob jctiYo 
de influenciar a ação de servido r público no processo de licitaçào ou na execução de con trato: 
b) " prá ti ca fraudulenta" : a fal sificaçào ou omissão cios fatos, com o ob jctiYo de influenciar o processo de Licitação 
ou de execução de contrato : 
c) "pdttica conluiada": esquematizar ou estabelecer um aco rdo entre duas ou m ais licitantes, com ou sem o 
con hecimento de representantes ou prep os tos cio órgào licitador, visando es tabelecer preços cm ní,-cis artificiais e 
não-com pen tJvos: 
d) "prática coercitiYa": causa r dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às p essoas ou sua propriedade, 
, ·isando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçào do con trato. 
e) "prá ti ca obs trutiva": 
( 1) des truir, fa lsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações fa lsas aos representantes do 
organismo financeiro m ul tilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçào de alegações de prática 
p reYista nes te subirem; 
(2) atos cuja intençào seja impedir materialmente o exercício do direito de o organism o fin anceiro multi latera l 
promover inspeção. 
2. N a hipó tese de finan ciamento, parcial ou in tegral, por organismo financeiro multilateral, mediante adian tamento 
ou reembolso, es te o rganismo imporá sanção sobre un,a empresa ou pessoa fisica , para a outorga de con tra tos 
financiados p elo orga nismo se, cm gualguer m omen to, constatar o envolvimento da empresa, di retamente ou por 
meio de um agente, em práticas corrup tas, fraudu lentas, co nluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um con tra to fi nanciado pelo organism o. 
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a con trataçào, dever~ 
concordar e autorizar '-lue, na hipó tese de o contrato vir a ser financiado, cm par te ou integralmente, por organisn10 
fina nceiro multilateral_ median te ad ian ta m ento o u reembolso, per mitirá LJ UC o organismo fi nanceiro e/ou pessoas 
por ele fo rmalmen te indicadas possam inspecionar o local de execução do contra to e todos os documentos e 
rcgis tros relacionados à lici taçào e à execuçào do contra to. 
-i . . \ con tratan te, garan tida a prévia defesa, aplica rá as sanções administrati, ·as per tinentes. previstas cm lei, se 
comprm·ar o envolvimen to de representante da empresa o u da pessoa fís ica conu:atada cm práticas corruptas, 
frau dulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitaçào ou na execuçào do con trato financ iado por 
organismo financeiro multilateral , sem prejuízo das demais m edidas administrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSU LA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
9. l. Os preços registrados na presen te r\ta. poderão ser cancelados de pleno d ireito, nas situações prenstas na 
legalidade ela legislação vigente para estes atos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
10. l. .\ s aquisiçôcs/ setTiços dos bens c.1ue poderão ad\·ir desta .\ ta de Registro de Preços serão formalizadas por 
rne10 de instrumento contratual a ser cclebr11do entre a Secretaria Ccstora do Conu·ato e os 
parcicipan tcs / in tcressados (fornecedores). 

Parágrafo Primeiro - Caso o fornecedor classificado cm primeiro luga r, não cumpra o prazo estabelecido pelos 
órgãos parcicipantcs, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo 
elas demais sançôcs previstas cm lei e no instrumento contratual. 

Parágrafo Segundo - Neste caso, o ó rgão parcicipanrc comunicará ao r'Jrgão gestor, con11.ctindo a este co1wocar 
sucessi\·amcn te por ordem de cla ss ificação, os demais forneced ores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
11. l. Os produtos /serviços deYerão ser entregues rigorosamenre dentro das especificaçócs estabelecidas no edital 
de convocação, sendo que a inobservância desta concLção implicará recusa, com a aplicação elas pen alidades 
contra tu ais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA E DO PAGAMENTO 
12. l. Poderão ser firmados contratos, gue serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmenrc a todas 
as disposiçoes constantes da Lei Nº. 8.666 / 93, inclusive quanto às prorrogaçôes , alterações e rescisões. 
DAS ORDEN S DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mcc.liante expedição de 
ORD I ·:NS DF COl\fPll, \ S, por parte da administração ao licitante vencedor, que incLcarão os quancitaciH>S a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da C:ONTRAl'.\N TE. 
J 2.2 . . \ Ordem de Compra emitida conterá os itens pretencLdos e a respectiva guantidade, deYendo ser entregue 
ao beneficiário do conu·ato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remerida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
12.3. O contratado deven'1 entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues na s seguintes condiçôcs: 
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório incLcado na Ordem de Compra; 

b) No prazo de no máximo de __ ( ) cLas corridos após o recebimento da Ordem de Compra no 
horário de U7h às 13h (horário local). 
12.--1-. O aceite dos produtos /serviços pelo órgão recebedor nào exclui a responsabilidade civil do fornecedor po r 
vício de quancidadc, quabdade ou cLsparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
12.5. Os produtos / serviços devem ser entregues conforme solici tado na Ordem de Compra, observando 
rigorosamente as especificações concida s no Instrumento Co1woca tório, no Termo de Referência e obsctTaçôes 
constantes de sua propos ta, bem ainda as normas técnicas \·igentcs. 
12.6. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emicida fatura e nota fiscal cm nome do da(s) 
L'nidadcs(s) gcsrora (s) do l\.'[unicípio de Alto Santo/CE . 
. \ s informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser rcc1ueridas junro a(s) L"NTD(s) 
gestora (s). 
12.7. No caso de constatação da inadequação do produro fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na p roposta vencedora a admini stração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máx imo de 2--1- (\·inre e quatro) horas adequados às sup racitadas condiçcies, sob pena de ap licação das 
penalidades cabí\·eis, na forma da lei e deste instrumento. 
12.8. Os produtos licitados/contratados deverão ser cn trcgues, obscn·ando rigorosamente as especificaçôes 
concidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e cLsposiçoes cons tantes de sua proposr;i de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamenro de todos os 
impos tos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos jucLciais 
o u extrajudiciais. se jam trabalhistas, pre\·idenciários, fi scais e comerciais resultantes do fornecimento c.1ue lhes se jam 
impu,;v,is. indum•c com ,d,ç;o , tmeirns, e ,indac ~ 

.;· >Pf;r'··=;m···· ··-at-s«~ <?"4,r;W;;4it$rt$M ' ,~ 
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a). \ reparar, corrigir, remover ou substiruir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto cm que se \Tnficucm 

vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Resronsabilizar-se pelos dan os causados diretamente à ,\ clministraçào ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execuçào do fornecimento, nào excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o 
acompanhamen to pelo órgào interessado. 
12.9. () prazo para pagamento será de ate' 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentaçào da Nota 
hscal / l;atura pela Contratada. 
12. l () O pagamento somente será efetuado após o a testo, pelo se1Tidor competen re, da ora hscal / ]".a tura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues. 
12.11. O atesto fica condicionado à verificaçào da conformidade da Nota hscal / htura apresentada pela 
Contratada com os produtos efetivamente entregues. 
12. l2. 1 lavendo erro na apresentação da Nota Fiscal / Fatura ou dos documentos pertinentes à contrataçào, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente atL' que a Contratada 
prm·idenc1e as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apús a compro,·açào da 
regularização da situação, não acarretando quak1uer Ônus para a Contratante. 
12.13. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sançôes cabíveis, caso se constate lJUe a Contratada: 
l 2.13.1 . Nào produziu os resultados acordados; 
12. l 3.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou nào as executou com a qualidade mínima exigida: 
12.1-J.. ,\n tes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verifica r a manutenóo das condiçôcs de 
habilitação da Contratada, de\'endo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamenro. 
12.1 S. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente. 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Con tratada, ou por outro meio pre,·1sto na lcgislaçào ngcnte. 
Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar com o emitida a ordem bancária para ragamento. 
12. 16 . . \ Contratante não se resp onsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
pon'Cntura não tenha sido acordada no contrato. 
12.17. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o arraso, o valor devido deverá ser acresci.do de encargos m o ratórias apu rados com base na ,·ariaçào do Í nelice 
Cera! de Preços - Dispo nibilidade Interna (IGP-D I), divulgado pela Fundaçào Getúlio \ ' argas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atualizaçóes nos subperíodos inferio res a 30(trinta) dias. 
12.18. DC\·erào ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisào contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
l 3. 1. 1\dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificaçiio de eventos sancionánis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio 
de ampla defesa nos processos de sancionamcnto com o impedimento de licitar e contratar com a Lºnião. F.stados, 
Distrito Federal e I\ Iunicípios, atendendo a recomendaçào constante no su birem 9.5.1.1 do _ \ córdão TCL1 / Plenário 
nº 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duraçào: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- h>rjar a classificaçào como microempresa ou empresa de pequeno 

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, porre para obrenç110 de rraiamenro favorecido cm licitações 
incentivadas ou não. 1 (um) ano .. \córdào TCL; / PL nº :rn- .J. / 2011. 

li - Descumprir prazos esrabelccidos pelo pregoeiro durante a sessão 
Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, .J. de liciraçào para qualquer manifesraçào na sessào pública, gerando 

rumulto e arrasos no cerra1nc. (L1uatro) meses . 

111 Desistir do lance, sem jusrifica11va, durante a sessão pública ou Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,(> 
rn'10 mantiver a proposta na fase de acciraçào. (:,;c1:-;) n1c:,;c:-;. 

t\ · - ão apresentar ou deixar de apresentar clocumenraçào solicirada 
no cdiral na fase de aceitação da proposta, habiliraçào ou na Impedimento de licirar pelo período de, no nún.imo, (, 

contra ta<.;ào. (seis) meses. ( / 

""ili V'i!:t -~ :sti ;;;.;:...t. .-.-, 
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\ ' - ~ \presentar proposra comercial cm desacordo com o Ediral, Impedimento de licitar pelo período de, no rrúnimo, [ 

ocasionando a frustaçào do ce rrame cm gualgucr sentido. (um) ano . 

1 mpedimcn to de licitar pelo período de no mínimo 5 

\ '1- .\presentar documentação falsa durante a licitação ou conrratação. 
(cinco) anos. 

Comunicar ao ,\linistério Público J ·:s tadual e O L 

Federal para apuraçôes de sancôes de o rdem penal. 

\ '11 - ~ão manter as condiçôes habilitatórias durante a execução do Impedimento de licitar pelo período de. no rrúnimo. 
contrato ou ela , ·1gência da ara de registro de preços. 6 (seis) me~l'.s . 

1 mpedimen to de licitar pelo período de. no 1nimmu. 
\ ' ] li - ~ão retirar a nota de 1 (um) ano. 

empenho / nào assinatura da .\ta. ,\lulra ele, no 1nini mo, 1 ()º 1) (dez por cento) cio ,·alo r 

do conrrato / nota de empenho . 

. \d,·ertêncta 

'.\ lu lra de, no mínimo, 0,5 " o (mei o por cento) por dia 

1:\: - J•: ntregar o o bjeto fora do prazo estabelecido no edi ral e termo de atraso~ aplicada sobre () ,·alor do matenal nao 
de referência. fornecido, limitada a '.W (vinte) dias .. \pós o Yigésimo 

dia poderá ser considerada 111execuçào torai ou 

parcial do objeto . 

. \dvcrtência; 

:\: - N i10 efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a 
1 mpedimento de licitar pelo período de , no rrún.imo, 
1 ( um) ano . 

contrataç,10. 
:\ I ulta de, no 1ni1i..imo, 10° o (dez por cento) do val o r 

do contrato / nota de empenho. 

Advertência 

J\ful ta de, no rrúnimo, ( !,.'i" o (meto por ccn to) po r 

:\:.1 - Substituir o ob jero fora do prazo es tabelecido. 
d.ia de atraso, aplicada sobrl' o val o r do material não 

substituído, limitada a 20 (vinte ) dias . . \p <'i s o 

vigésimo dia poderá ser considerada incxceuçào 

total ou parcial do ob1ero. 

~-\dvertência 

:\:T l - Deixar de realizar ou atra sar a instalação ou m o ntagem do (s) 
Impedimento de licitar pelo período de , no mí111mo , 
6 (seis) meses. 

ec1uipamento (s) quando previsto no edital e termo de referência. 
JV[ulta de, no mí,i..imo, 0,5% (meio por cento) por d.ia 

de atraso, aplicada sobre o valor do equipamenro. 

X TTI- Deixar de entregar documentação original exigida nes te Edi tal i\ Iulta de , no rrúnimo, l 0°,o ( dez por cento) do valor 
(quando da utilizasão da Modalidade de Pregão Eletrônico) do contrato/nota de empenho / valor total estimado 
duranre a licitação ou contratação. para o item ou lote. 

:\:[ \ ' - Comportar-se de modo in.idônco na licitação ou contraraçào, Impedimento de licitar pelo período de, no rrúnimo, 
causando prejuízo a . \d1ninistraç ào ou demons trando ofen sa ao 2 (dois) an os . 
o rdcnamen ro juríd ico, ao regra1nen10 do cdi tal, aos licitantes, a Multa de, no mínimo, 10° o (dez por ccnro) do ,·,ilor 
. \dm1111strnç,10 e i1 soc iedade. do contrato/nota de empenho . 

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos. 
,\ lulta de. no mínimo, li)'' o (de z p o r ce nro) do n 1lor 

:\:\ ' Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. do contrato/ nota de empenho . 

C:omu11..Ícar ao ,\finistério Público i"'cderal e ou 
1-:staclual. 

.'.\\ ' I~ Não recompor níveis de serviços acordados, yuando esgotados 
os sancionamcn tos pró prios, regulares e increntes ac>s Impedimento de licitar com a l'i\l.\S pelo período 
111011.1 toramen tos téc11..Íco-opcracional e administrativo do de, no 1ní111mo. 1 (um) an o. 
gercnciamen 10 contratual. 

X\ ' 11 - Deixar de executar gualguer o brigação pactuada ou prevista 
Impedimento de licitar com a P,\l. \S por, no ~ / cm lei e no edital da presente licitação, cm éJUe não se comine outra 
1ninimo, 2 (dois) anos. l-/ 

penalidade. 

~''···· .w ."'ltWMiMW.W~,W%1%M@MWffifil.f@fill~filf~.W''it.@f~'M1S~'1ti&illlt®t$%tfü;,~/~~M~li\*(" @» -~ x,®%J'#~dl%itd .\J~~ ·<W 
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\:\'l l l !'.::'to celebrar conrrato, cm corn·oc1çào denrro do prazo de 

valtcL1dc ele proposra. 

Impedimento de Li citar com o murnc1p10 de .\Iro 

Sanro por, no míntmo, 1 (um) ano. 

l mpcclimen ro ele Lcirar com a P .\ !. \ ~ por, no mírumo, 
2 (dois) anos. 

'.\IX lncxccucào roral , previsto na Lei 8666 / 03 e 1 ,ci 10.520/ 2()()2. .\ ful ra de, no mínimo, 20° o (vinre por ccnro) sobre o 
nilor cio contrato / nora ele empenho ou valor ela 

parcela. 

Impedimento de liCttar com a P.\I.\S por, no mírnmo, 
'.\X I ncxecuç ,'to parCta! do objeto pre,·isro na J ,ei 8666 / 93 e l .et 1 (um) ano. 
I0.520 12002. .\lulta de, no mínimo, 111° o (dez por cent o) sobre o 

,·alor correspondente a pane n,10 executada. 

"-...'(! Dcnegnr ou caluniar elJLÚpcs rC:cnica e do pregoeiro, hem como 
pessoas l]Ue integram os processos da P,\L \S, cm razão de denúncias 
sob a acusação ele direcionamcnro dc ccrramc, scm a aprescnraçào de 
provas pernnentes ou a apresenraç;'to de provas infundadas, em 
processo ad1nimstrati\'Cl instaurado. 

'.\:\:11 Cometer fraude fiscal no recolhimenro ele quaisqucr rriburos . 

:\:~ 111 - Demonstrar não possuir idoneidade para conrrarar com a 
. \dnurnsrraçào em virtude de aros ilícitos praticados. 

lmpcdimenro dc licttar com ,1 \dmm1srraçào Pública 
l•cderal, 1-:sradual, .\funic1pal, pelo período de =, 
( cmco) ano. 

Dcclaracào de irndonctclade 

Declaração ele inidoncicladc 

\:'.\!\ ' l·ru,rrar ou fraudar, mediante ajuste, combinaçào ou .\Iulta de aré 20° o cio faruramenro hruro do último 

c1uak1uer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento 
licirar<)no público. 

'.\'.\\ ' I mpeclir, pc.:rturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 
procedimenro licirarório público. 

\:X\'! Cnar, ele modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 
pan1c1par de licitação púbLca ou celebrar contrato administrativo; 

XX\' !! - i\Ianipular ou fraudar o eljuilíbrio econôm1co-financciro dos 
contra ros cclc brados 
com a administração pública 

exercício anterior ao da 1nsrauraç;io do proccsso 
administrativo. 
Publicação extraordin ,Ína d,1 decis;'to condenatória . 

i\lulta de até 20° o do faruran,cnro bruto do úlnmo 
exercício anterior ao ela insrauraçào do processo 
aclminisrrauvo. 
Publicação extraordinária ela decisão condenaróri a . 

.\Iulta ele até 20% cio faturamcnto bruto do úlrtmo 
exercício anrerior ao ela instauração do procc ,so 
;1dminis rra ri , ·o. 

PubLcaç;io extraordinária da decisão condenatóna. 

i\!ulta clc aré 20~o do faturamcnro bruto cio último 
excrcíc10 anterior ao da 1nstauracào do processo 
administrativo. ' 
Publicação extraordinária da decisão condenatóri a. 

13.2. Serão considerados in justificados os atrasos nao comunicados tempestivamente e indevidamente 

fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Pl\lL\S que deverá examinar a legalidade da conduta 

da contratada . Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
PI\L\S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

13.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10° o (dez por cento) sobre o \·alor do contrato, a PI\L \S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm que a \Tncedora também se su jeitará às sanções 
adminis tratins pre,·istas neste t".dital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
13.1-1-. Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a ,\dministraçào Pública, pre\'ista no art. 7° ela Lei 
nº 10.'.250/2002. 
U.15 .. \ s multas p01Tcnrura aplicadas serão descontadas dos pagamentos dcYidos pela PI\L \ S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, am igá,·el ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulati\·arnente às demais 
sançôes prcYistas neste ! ·'.di tai. 

13. 16. O licitante / contratado será informado ljUC está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 

defesa prb·ia no _ prazo _de OS (cinco) dias úteis a
0 

contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada r lc 
documentos, contorrnc dtsposto no art. 38 da ],cJ n 9.78-1-/ 1999. 

~ ·., ,~ •.•. .=:: ...... ~ ~~.,;,:,:.,,,,~'Thii:.:mu4t&wh,~,.,.~;; ....... i,bAm: 4ffl .»~ -""I;, ... ~-~""' . . ~ 
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13. 17. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises Jevidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela auroriJadc superior. 
U.18. , \ s multas serão recolhidas em fa\·or da Contratante, no prazo máximo Je l O ( dez) dias, a contar da da ta do 
rccebimcn to da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, (]Uando for o caso, mscnrns na l)í\·tda . \ t1v;:i 

e cobradas judicialmente. 
13. 19 .. \ s sançôcs aqui pre,·istas são independentes en tre si. podendo ser aplicadas isoladas ou, n<J caso das multas, 
cumulatiYamente, sem prejuízo de outras medidas cabí,·cis. 

CLÁUSULA D ÉCIMA QUARTA-_DOS RECU RSOS ORÇAMEN TÁRIOS 
l-1- .1. .\ s despesas decorrentes da . \ ta de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do l\ !unicíp10 de .\I ro 
Santo, a ser informada da lavraturn do contrato. 

CLÁUSULA D ÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15. l. h ca eleito o foro do município de i\lto San to, par;:i conh ecer das qucstóes relacionadas com a presente . \ta 
(1ue nào possam se r resokidas pelos meios adrn.ini strativos. 

CLÁUSULA D ÉCIMA SEXTA - DOS SIGNATÁRIOS 
16. l. ,\ ssinam esta ,\ ta, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar 
pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

SI GNAT ÁRI OS: 

Secretaria de _ _______ _ 
G I::RFNCI.\DOR D,\ .\RP 
Prefeitura J\.[uniopal de Alto Santo 
CON TRATANTE 

REPRl !S l-.:NT. \ NTE 
1-:J\. !PRl '.S,\ _________________ _ 

TESTEMUNHAS: 

1. 
Nom e: 
CPF N .º 

Nome: 
CPF N.º 

,;-: -~· * 

r 
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ANEXO X- MAPA DE PREÇOS (REGISTRADO) 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N º PE-----------

ÓRGÃO REQUISITANTE DO CERTAME: Secretaria de ______ _ 

OBJETO: SEU ..:(~. \ () D E t'vfEU !OR PRO POST.\ .\TR.\ v~:s DE SISTEl\L \ DE REGISTRO O I·: PRn;o s 
P.\R.\ .\ 1:L'TL1R.\ .\ QL1TSIÇ. \ O D I: , D I·'. ,\COR.DO COf\1 
.\S l~S P l·'.Cli"lC \ Ç() l·:S CONST.\ TES O T ERJ\10 DE rU-·TLR l~NCI. \ , DI ·'. .\COROO COf\ ! .\S 
ESPLCIFIC \ C/)ES 1: Ql', \ NTlD ,\ DLS f'vIÍN l f\L \ S l·:XTCID.\S C:ONST.\NTLS DO TLRJ\fO DL-: 
RJ·:FLRt:NCL\, .\ NF.'\O ! DO EDJT.\ J.. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lo te. 

1-Sl'I : DOCL' l\.fENTO f: P,\RTE D ,\ ,\'L\ DE REG ISTRO DE PRJ::ços .\ C: 11\L \ Rl ·:Fl-:RJ ·: NCL\D.\, 
CU .LBRr\ O i\ ENTRE O O RDENADO R DE DESPLS,\ S D.\ SECRET.\RL\ 
_____________ ,, P.\RTI CJP .\ NTl ~S Dl ·:STE Rl ·'.GTSTRO DF PREÇOS, os ÓRG .\os 
N,\O P1\RTTCIP,\NT LS LOS FORNECEDORES, CU jOS PRl~ÇOS l~ST.\O ,\ S l·:(;L' IH. REGIS'lll.\ DOS 
POR LOTE, EM F. \ CE D ,\ REAU ZJ\ Ç1\ 0 D O PREGÃO ELETRÔNICO N " _______ _ 
/ SRP (P.\IL \ SJSTEf\L-\ D E REG ISTRO D L PREÇOS). P.-\R.-\ 12 (DOZES) MESES 

LOTE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS UNID 

1 

'.2 

Proponente: 
CNPJ nº : 

Valor g lobal da proposta: R$ ___ ---------~)· 

SIGNATÁRIOS: 

Secretaria de _ _______ _ 

CERENCLADO R DA ARP 
Prefei tura Municipal de Alto Sanro 
CONTRATANTE 

Rl -'. PRl ·:S J·: NT. \ NTE 
Lf\IPR I ~S. \ ________________ _ 

TESTEMUNHAS: 

!. __________________ _ 

CPF N." _________ _ 

') 

CPF . º----------

QTE. 
VL. 

UNIT. 
:xxxx:x 
:xxxx:x 

~ . 

VL. 
GLOBAL 

xx:xxxx:x 
xx:xxxx:x 
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